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Altera os arts. 33 e 90 da Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, para aperfeiçoar as formas de controle 
sobre a produção e divulgação de pesquisas 
eleitorais . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 33 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 33 ...... ... .... .... ... ...................... ...................................... ....... ... ..... .. . . 

§ 3° A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 
informações de que trata este artigo sujeita as entidades e empresas 
responsáveis pela execução da pesquisa e pela divulgação de seus 
resultados à multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil, 
duzentos e cinco reais) a R$ 1 06.410,00 (cento e seis mil , quatrocentos e 
dez reais). 

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível 
com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, multa no valor de 
R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais) a 
R$ 106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez reais) e cassação de 
registro de funcionamento da empresa. 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo são consideradas fraudulentas 
as pesquisas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes 
situações: 

I - discrepância entre as condições de realização do trabalho de 
pesquisa e as infonnações registradas pelas entidades e empresas 

, . 
responsavelS; 

II - discrepância entre os resultados obtidos e aqueles divulgados; 

III - discrepância entre os resultados das pesquisas realizadas após 
o encerramento do prazo da propaganda eleitoral no rádio e televisão e o 
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resultado das eleições, quando superiores às margens de erro adotadas." 
(NR) 

Art. 2° O art. 90 da Lei n° 9.504, de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 1°, renumerando-se os demais: 

"Art. 90 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1° Tratando-se de crime previsto no § 4° do art. 33, os prazos 
deverão ser reduzidos à metade . 

.................................................................................................. " (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em M/ de novembro de 2002 

acp/plsOO-249 

~ ~~~~ 
enador Ram~et 

Presidente do Senado Federal 
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Altera os arts. 33 e 90 da Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, para aperfeiçoar as formas de controle 
sobre a produção e divulgação de pesquisas 
eleitorais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 33 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 33 ......................................................................... .. .. ....... ...... ........ . 

§ 3° A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 
informações de que trata este artigo sujeita as entidades e empresas 
responsáveis pela execução da pesquisa e pela divulgação de seus 
resultados à multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil , 
duzentos e cinco reais) a R$ 106.41 0,00 (cento e seis mil, quatrocentos e 
dez reais). 

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível 
com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, multa no valor de 
R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais) a 
R$ 106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez reais) e cassação de 
registro de funcionamento da empresa. 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo são consideradas fraudulentas 
as pesquisas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes 
situações: 

I - discrepância entre as condições de realização do trabalho de 
pesquisa e as infonnações registradas pelas entidades e empresas 

, . 
responsavelS; 

11 - discrepância entre os resultados obtidos e aqueles divulgados ; 

111 - discrepância entre os resultados das pesquisas realizadas após 
o encerramento do prazo da propaganda eleitoral no rádio e televisão e o 
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resultado das eleições, quando superiores às margens de erro adotadas." 
(NR) 

Art. 2° O art. 90 da Lei nO 9.504, de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 1 0, renumerando-se os demais: 

"Art. 90 ... .. ........ ...... .......... .................................... ............ ..... .............. .. . 

§ 1° Tratando-se de crime previsto no § 4° do art. 33 , os prazos 
deverão ser reduzidos à metade . 

...................... ............................................................................ " (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em cÍ de novembro de 2002 

----~ .," --+-----------~ ') ~ 
Senador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

acp/plsOO-249 

~.--- -~---e . \ 
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Autor 

Ementa 

Despacho Inicial 

Localização atual 

Última Ação 

Relatores 

Tramitações 

SENADOR - José Eduardo Dutra 

Altera os artigos 33 e 90 da Lei nO 9504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe sobre 
pesquisas e testes pré -eleitorais. 

SF CCJ Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLS 00249/2000 
Data: 15/10/2002 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
Texto: A Presidência comunica ao Plenário que encerrou-se no dia 11 de outubro último, o 
prazo previsto no art. 91, § 30, do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso 
no sentido da apreciação, pelo Plenário, da matéria, tendo sido aprovado terminativamente 
pela CCJ. À Câmara do Deputados. À SSCLSF com destino à SSEXP. 

CCJ Pedro Simon 

Inverter ordenação de tramita_ções (Data ascendente) 

SF PLS 00249/2000 

31/10/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 17:55 hs. 

31/10/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que procedeu a adequação 
redacional do texto final da matéria, para excluir a referência à 
unidade fiscal de referência, índice já extinto, conforme orientação 
do Relator do PLS nO 161/2001, que trata da referida Lei (Lei nO 
9.504, de 30 de setembro de 1997). A referida proposição foi 
aprovada terminativamente pela CCJ e, durante o prazo 
regimental, não houve a interposição do recurso previsto no art . 
91 do RISF. À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 

31/10/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário . 

15/10/2002 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou-se no dia 11 de 
outubro último, o prazo previsto no art. 91, § 30, do Regimento 
Interno, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação, pelo Plenário, da matéria, tendo sido aprovado 
terminativamente pela CCJ . À Câmara do Deputados. À SSCLSF 
com destino à SSEXP. 

Publicação em 16/10/2002 no DSF Página(s) : 18408 ( Ver 
diá r io ) 

15/10/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação de encerramento de 
prazo para interposição de recurso. 

05/09/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Tendo em vista a decisão da Mesa e das Lideranças da Casa, 
aprovada pelo Plenário no último dia 7 de agosto, o prazo para 
interposição de recurso à presente proposição será de 7 a 
11 .10.2002. 

04/09/2002 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 888/2002-CI, Relator Senador Francelino 
Pereira, favorável, com a Emendas nO 1-CCJ . É lido o Ofício nO 
154/02, do Presidente da CCJ, comunicando aprovação da 
matéria, em reunião realizada em 07 de agosto de 2002. Abertura 

http://legis.senado.gov.br/pls/prodasen/PRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE.S. . 04111/2002 
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do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que o projeto, seja 
apreciado pelo Plenário. À SSCLSF. 

Publicação em 05/09/2002 no DSF Página(s): 16784 - 16787 
( Ver diário ) 
Publicação em 05/09/2002 no DSF Página(s): 16790 ( Ver 
diário ) 

14/08/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Anexei, às fls. nOs 19 a 32, notas taquigráficas da apreciação da 
matéria na Comissão. Aguardando leitura do parecer da CCJ. 

07/08/2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, nesta data, durante a discussão da matéria, 
é retirada a Emenda do Relator, Senador Pedro Simon. É 
apresentada a Emenda Supressiva, de iniciativa do Senador José 
Fogaça, acolhida pelo Relator. O Projeto é aprovado, por 
unanimidade, com a Emenda nO 1 - CCJ (supressiva), relatado 
pelo Senador Pedro Simon. Deixa de ser computado o voto do 
autor da matéria, Senador José Eduardo Dutra, consignando-se a 
sua presença para efeito de "quorum" (§ 80 , art. 132, do 
R.I.S.F.). Anexados o Texto Final (fls. 15 e 16) e o Ofício nO 
154/02-Presidência/CCJ (fI. 17). À SSCLSF. 

21/08/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Seno Pedro Simon. Matéria pronta para a 
Pauta na Comissão. 

15/05/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Pedro Simon, para emitir relatório. 

16/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando a apresentação 
de emendas até 22/11/00, e posterior distribuição. 

14/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. À CCJ, em decisão terminativa, onde poderá receber 
emendas pelo prazo de cinco dias úteis, após públicado e 
distribuído em avulsos. Ao PLEG com destino à CCJ, para decisão 
terminativa. 

Publicação em 15/11/2000 no DSF Página(s): 22451 - 22453 
( Ver diário) 

14/11/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 06 (seis) folhas numeradas e rubricadas. À 
SSCOM. 

Fontes: Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311-3325,311-3572) 
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Oficio n° 1/,3, (SF) Brasília, em of de novembro de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 249, de 2000, constante dos autógrafos em anexo, que "altera os 
arts. 33 e 90 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, para aperfeiçoar as formas de controle sobre a produção e divulgação de pesquisas 
eleitorais" . 

Atenciosamente, / 

/~~~ ~'~-"'."L--
enador Nabor Junror 

No exerclcio da Primeira Secretari~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Crps/PlsOO-249 

PR1MEIR A-SECRETARIA 

E'm ... as./ .............. JI ... _ .... _ . ../ .. r2.~ 
De ordem, '0 Sonhor Secretlirio_ 

Geral da Mes, para as d e v I d a a 
Providênc ias. 

IARA JO ALENCAR AIRES 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 249, DE 2000 

AlIara os arts. 33 e 90 da Lei 1119.504, de 30 de 
satembro de 1997, que dispõe sobre pasquisas e 
ta tos pré eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O inciso IV e os §§ 3!1 e 411 do art. 33 da lei 

n1l 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 33. 

IV - plano amostrai e ponderação quanto a 
sexo, idade, grau de instrução, nfvel econômico e 
área ffsica de realização do trabalho, intervalo de 
confiança, margem de erro e relação dos endereços 
e logradouros em que se aplicou a pesquisa. (NR) 

§ 3!1 A divulgação de pesquisa sem o prévio re
gistro das informações de que trata este artigo sujeita 
as entidades e empresas responsáveis pela execu
ção da pesquisa e pela divulgação de seus resulta
dos à multa no valor de cinqüenta mil a cem mil Ufir. 
(NR) 

§ 411 A divulgação de pesquisa fraudulenta cons
titui crime, punfvel com detenção de seis meses a um 
ano, multa no valor de cinqüenta mil a cem mil Ufir e 
cassação de registro de funcionamento da elTl'resa. 
(NR)· 

Art. 211 Acrescente-se ao art. 33 da lei nll 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, o seguinte § 511: 

"Art. 33. 

§ 51! Para fins do disposto neste artigo são consi
deradas fraudulentas as pesquisas que se enquadra
rem em urna ou mais das seguintes situações: 

I - discrepância entre as condições de realiza
ção do trabalho de pesquisa e as informações regis
tradas pelas entidades e erTllresas responsáveis; 

11 - discrepância entre os resultados obtidos e 
aquetes divulgados; 

111 - discrepância entre os resultados das pes
quisas realizadas após o encerramento do prazo da 
propaganda eleitoral no rádio e TV e o resultado das 
eleições, quando superiores às margens de erro ado
tadas.·(AC) 

Art. 3!llnclua-se no art. 90 da lei nl! 9.504, de 30 
de seterroro de 1997, o seguinte § f -A: 

"Art. 90. 
§ 1 li_A Tratando-se de crime previsto nll § 411 do 

art. 33, os prazos deverão ser reduzidos à meta
de.·(AC) 

Art. 411 Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Justificação 
Cada momento eleitoral que o Pafs vive é acom

panhada do debate a respeito da influência das pes
quisas de opinião sobre a vontade dos cidadãos e sua 
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legitimidade. Resultados dfspares ot:n:ios pelos dife-
rentes institutos, a persistência dessas disparidades 
ao longo das ca~nhas, a tendência à convergência 
nas proximidades do pleito são traços que se repetem 
a cada eleição e levantam o protesto de partidos e 
candidatos que se julgam prejudicados. O protesto é 
compreensfvel, pois, na dinâmica polrtica brasileira a 
pesquisa tem efeitos importantes. Dificilmente terá o 

MQ') 
poder de levar candidatos do nada à vitória, mas é ca
paz de sepultar no nascedouro candidaturas potenci
almente viáveis, que poderiam lograr sucesso se não 
fossem exclufdas de antemão do leque de alternati
vas por parte dos eleitores. 

cn 
N ..... 

NO "'Z E...J 
.30.. 

Afinal, é notória a importância da prática do voto 
"útir no eleitorado brasileiro. Parte dos eleitores defi
ne seu voto, mesmo no primeiro tumo, não em termos 
da afinidade maior encontrada no conjunto inteiro dos 
candidatos disponfveis, mas na proximidade relativa, 
mesmo na rejeição menor, aplicados esses critérios a 
um conjunto mais limitado de candidatos: aqueles 
cons~rados viáveis. As pesquisas, ao apresentar 
seguidamente candidaturas com percentuais insigni
ficantes de intenção de voto, legitimam a exclusão 
desses nomes do rol de alternativas do eleitor. 

Não apenas o voto sofre a interferência da divul
gação dos dados das pesquisas. Todos os mecanis
mos de apoio, inclusive financeiros, que extrapolam a 
influência da organização partidária obedecem à 
mesma lógica. O mau desempenho nas pesquisas 
tem o significado de uma eleição prévia nesse meio e 
priva o candidato do apoio não partidário, concentra
do nos candidatos ditos viáveis. 

Arg\..menta-se, com razão, que a tendência dos 
eleitores em conferir importância maior às possibili
dades de vitória, em detrimento do acordo com pro
postas, constitui indicador de imaturidade polftica. E 
possfvel, mas o fato é que a opção é do eleitor e não 
se resolve com a omissão, a "clandestinidade" das 
pesquisas, corno sugerem alguns. A sonegação de in
formações não é o meio adequado de promover o es
clarecimento polftico. 

Pesquisas devem ser feitas e divulgadas. Até 
porque, do contrário, seriam encomendadas apenas 
por aqueles que pudessem pagar por elas. O proces
so eleitoral obedeceria a uma evidente concentração 
de informações em favor dos mais abonados. 

A questão é outra. Convencer o eleitor a votar de 
acordo com programas é tarefa dos candidatos. Gabe 
à Lei prevenir a fraude, a manipulação de pesquisas 
com o fito de beneficiar um dos candidatos. Essa a ra
zão do presente Projeto de Lei. 

Observe-se que os dispositivos legais vigentes, 
fundamentalmente o art. 33 da Lei nlI9.504, de 1997, 
são insuficientes para coibir os abusos, razão pela 
qual propomos sua alteração. 

Em primeiro lugar, as informações, cujo registro 
é exigido na Lei, são insuficientes para esclarecer ca
sos suspeitos a ponto de levar um candidato a solici
tar o acesso à pesquisa. "Área ffsica de realização do 
trabalho" é uma expressão arrtlfgua, vez que não se 
menciona a unidade de área de que se trata. Assim, 
foi proposta a inclusão dos endereços e logradouros 
pesquisados, o que abrange tanto as pesquisas por 
amostragem quanto aquelas que obedecem à estru
tura de cotas. 

Em segundo lugar, § ~ do referido artigo esta
belece as punições para os responsáveis pela divul
gação de pesquisas sem o prévio registro das infor
mações exigidas. O termo "responsáver carece de 
precisão, razão porque propomos sua substituição 
por "entidades e empresas responsáveis pela execu
ção da pesquisa e pela divulgação de seus resulta
dos". 

Igualmente, faz-se n~rio inctuir, na relação 
de penas a que está sujeita a diwlgação de pesqui
sas fraudulentas, a cassação do registro de funciona
mento da empresa ou entidade responsável por sua 
execução. Se há fraude, as possibilidades de ganho 
podem superar em rruito as rrultas previstas e a rein
cidência torna-se previsfvel. 

Embora a legislação se refira à pesquisa fraudu
lenta, não estabelece o que caracteriza a fraude. Con
forme a proposta ora apresentada, três situações tipi
ficam o crime: falsidade das informações prestadas, 
falsificação do resultado divulgado e discrepâncias 
superiores à margem de erro entre as pesquisas dos 
dez dias anteriores à eleição e o resultado desta. 

Rnalmente, propomos sejam redllzidos à meta
de os prazos estipulados para manifestação da justi
ça eleitoral sobre denúncias de fraude. Importante 
lembrar que tal dispositivo, caso aprovado, demanda
rá regulamentação mediante resolução do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Este o Projeto que submeto à consideração de 
meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.
Senador José Eduardo Dutra, (PT - SE). 

LEGISLAÇÃO errADA 
LEI tfl9.504, DE 30 DE SETEIIBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleiçães. 

• 

• 
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o Vice-Presidente da República, no exercfcio do 
cargo de Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei: 

Das Pesquisas e Testes Pré-EIeitorais 
Art 33. k. entidades e empresas que realizarem 

pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou 
aos candidatos, para conhecimento público, são obri
gadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça 
Beitoral, até cinco dias antes da divulgação, as se
guintes informações: 

I - quem contratou a pesquisa; 
11 - valor e origem dos recursos despendidos no 

trabalho· , 
111 - metodologia e periodo de realização da pes

quisa; 
IV -plano amostrai e ponderação quanto a sexo, 

idade, grau de instrução, nfvel econômico e área trsi
ca de realização do trabalho, intervalo de confiança e 
margem de erro; 

V - sistema interno de controle e verificação, 
conferência e fiscalização da coleta de dados e do tra
balho de campo; 

VI - questionário cofTl>leto aplicado ou a ser 
aplicado; 

VII - o nome de quem pagou pela realização do 
trabalho. 

10 As informações relativas às pesquisas serão 
registradas nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais 
cof11>ete fazer o registro dos candidatos. 

22 A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no 
local de costume, aviso comunicando o registro das 
informações a que se refere este artigo, coIocando-as 
à disposição dos partidos ou coligações com candi
datos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo 
prazo de trinta dias. 

30 A divulgação de pesquisa sem o prévio regis
tro das informações de que trata este artigo sujeita os 
responsáveis a multa no vaJor de cinqüenta mil a cem 
mil UFIR. 

40 A divulgação de pesquisa fraudulenta consti
tui crime, punfvel com detenção de seis meses a um 
ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UR R. 

Disposições Finais 
Art 90. Aos crimes definidos nesta lei, aplica-se 

o disposto nos arts. 287 e 355 a 364 da Lei nO 4.737, 
de 15 de julho de 1965 - Código Eleitora/. 

10 Para os efeitos desta lei, respondem penaJ
mente pelos partidos e coligações os seus represen
tantes legais. 

22 Nos casos de reincidência, as penas pecu
niárias previstas nesta lei aplicam-se em dobro. 

(À Comissão de Constituição e Cidadania, em 
decisão terminativa.) 

Publicado no DIMio do Senado Federal ele 15- 11 -2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do SemeIo Feden.I- DF 
OS: 19404/2090 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N° 888, DE 2002 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nO 
249 de 2000, de autoria do Senador José Eduardo 
Dutra, que altera os arts. 33 e 90 da Lei n2 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que dispõe sobre 
pesquisas e testes pré-eleitorais. 

RELATOR: Senador PEDRO SIMON 
til; . I 

I - RELATÓRIO 

o projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador José Eduardo 
Dutra, altera a redação do art. 33, no seu inciso IV e nos seus §§ 3° e 4°; 
acrescenta um quinto parágrafo ao mesmo artigo; e altera, ainda, a redação do 
§ lOdo art. 90 da mesma Lei. Todas as alterações e acréscimos têm por objeti
vo aperfeiçoar as formas de controle sobre a produção e divulgação de pesqui
sas eleitorais. 

,-

Para tanto, o projeto propõe: 

a) a inclusão da relação de domicílios e logradouros pesquisados 
no rol de infonnações que empresas e entidades devem registrar junto à Justiça 
Eleitoral; 

b) a 'substituição, a bem da precisão, do termo responsável por 
"entidades e empresas responsáveis pela execução da pesquisa e pela divulga-

.". . 
ção de seus resultados"; 
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c) a inclusão, na relação de penas a que está sujeita a divulgação 
.' de pesquisas fraudulentas, da cassação do registro de firncionamento da enti
dade ou empresa responsável; 

d) a tipificação da fraude, por falsidade das informações presta
das junto à Justiça eleitoral, por falsificação do resultado e por discrepâncias 
sup~~ores à margem de erro entre pesquisas feitas após o encerramento da 
propaganda de rádio e televisão e o result~doda eleição; 

, , 

e) a redução à t!tetade 'dos prazos estipulados para manifes~o 
da Justiça Eleitoral sobre denúncias1de fraude. 

Na justificação, argumenta o autor que os dispositivos legais vi
gentes, destinados a prevenir e coibir a fraude e os abusos na divulgação de 
pesquisas, embora necessários, não são suficientes. Todas as alterações pro- • 
postas têm por finalidade vedar brechas que possibilitariam a feitura e a divul~ 
gação de pesquisas fraudulentas, com objetivo de influenciar a vontade do 
eleitor em favor de algum candidato ou partido. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental 

É o relatório: 

lI-ANÁLISE 

Assinalo, em primeiro lugar, que a motivação do autor dolo'projeto 
sob exame é inteiramente procedente. Embora a legislação vigente disponha de 
mecanismos de controle sobre a produção e divulgação de pesquisas eleitorais, 
a cada nova eleiçã;o surgem denúncias, algumas de difici! comprovação, do uso 
indevido de pesquisas na tentativa de conduzir a vontade do eleitor. 

Sabemos todos que a divulgação de pesquisas tem grande influên
cia sobre a formação da intenção de voto. Ao apontar, com legitimidade cien
tífica, os candidatos com maior viabilidade, estimula a prática do voto útil e 
terlnina por produzir profecias com capacidade de auto-realização. 

, 

Sabemos, também, que as razões dessa influência remontam sua 
origem a aspectos particulares de nossa cultura política, inclusive a escassa 
familiaridade do eleitor com o instituto da pesquisa. Nesse sentido, parece cla-



• 

ro que, à medida que se multipliquem as pesquisas, crescerá a tendência a um 
controle mútuo sobre os resultados. Afinal, num quadro de grande concorrên
cia entre entidades e empresas, o erro crasso conduz ao ônus da perdâ'·de.-cre
dibilidade do responsável e a conseqüente retração. de seu mercado. 

Paralelamente, a pro~são de entidades e de pesquisas tem como 
conseqüência a educação do público .na leitura dos dados apresentados e a di
minuição da influência dos resultádos na produção da intenção roto. 

É claro, no entanto, que o controle sobre produção e divulgação 
de pesquisas não deve ficar entregue somente à concorrência entre empresas e 
entidade e à educação do público consumidor. Evidentemente, cabe à lei um 
papel, e o debate que o presente projeto suscita refere-se à natureza e aos li
mites desse papel. Em outras palavras, são suficientes os dispositivos vigentes? 
Caso não o sejam, em que medida a proposta supre essa carência? 

Considero que a maior parte das propostas em apreço vem suprir 
lacunas na legislação vigente. Nesse sentido, considero pertinente o registro do 
rol de endereços e logradouros pesquisados; a definição mais precisa dei"quem 
vem a ser o responsável pela produção e divulgação da pesquisa; a previsão da 
pena de cassação do registro de funcionamento de empresa ou entidade que 
gere pesquisa fraudulenta; assim como a redução dos prazos para a manifesta
ção da Justiça. 

Minha discordância reside na proposta de tipificação da fraude, 
especificamente num dos casos previstos. Não cabe dúvida quanto à existência 
de ~aude em dois dos casos apresentados: se as informações prestadas à Justi-

e . ça são falsas e se o resultado divulgado d~screpa daquele obtido. Já o terceiro 
caso parece-me, no inínimo, problemático. Atribuir à fraude toda diferença su
perior à margem de erro entre a pesquisa fei~ um dia antes da eleição elO re
sultado do pleito desconsidera, a meu ver, o fato, evidente, de o eleitorado 
continuar a amadurecer sua decisão após o encerramento da propaganda por 
rádio e televisão.' Se a pesquisa é o retrato de um momento, esse retrato pode 
ser diferente na véspera, na antevéspera e no dia mesmo da eleição. 

Creio ser temerária toda comparação entre pesquisas e resultados 
eleitorais. Mais temerário ainda é, a meu ver, a condenação como fraude de 
toda diferença entre um e outro. 

3 : 



I-VOTO 

,. Em razão do·exposto, meu parecer é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n° 249, de 2000, com a seguinte: 

I . 

EMENDA N~ 1 -CCJ 
SUPRESSIVA 

SiA ~ -M.M -.YL 'c00 evrJ- . 3 '~ 

L~ .TV) ,o J2V~ 
I( 
.. ....e. 

~ dV- ~~ J<. ~~-
~ ~ ~ 4R. ~-G<r--t 

I. o~ . (( o. /~~7~ . 
Sala da Comissão, 7 de agosto de 2002 

-§Q~.~~~ -= residente 

, Relator 

• 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
~1I1. j 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 249, DE 2000. 

ASSINAM O PARECER, EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 7 DE 
AGOSTO DE 2002, OS SENHORES SENADORES: 

I , 

01 - BERNARDO CABRAL - Presidente 

02 - PEDRO SIMON - Relator 

03 - BENÍCIO SAMPAIO 

04 - JOSÉ EDUARDO DUTRA ( Autor) 

05 - AMIR LANDO 
• 

06 - EDUARDO SUPLICY 

07 - CASILDO MALDANER 

08 - GERSON CAMATA 

09 - JOSÉ FOGAÇA , 
A ' • 

10 - ANTONIO CARLOS JUNIOR 

11,- REGINALDO DUARTE 

12-BELLOPARGA , 

13 - ÍRIs REZENDE 

14-FERNANDO RIBEIRO 

15 - WALDECK ORNÉLAS ' 
'*-, '. 

16 ~ MARIA DO CARMO ALVES , . . 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUST~ \. E CIDADANIA 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

Caixa: 224 
Lote: 62 
PL N° 7293/2002 

13 

PROPOSIÇÃO, PLS N° .YF1 , DE ,)Ood 

TOTAL: 16 SIM: /!í NÃO:, __ - __ ABSTENÇÃO: __ - _ AUTOR: _~/_ 

Sena Ol .. '"'" ..... ,<a&.lRAL 

> Presidente 

08S.: O VOTO DO AUTOR DA PROfOSIÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSIGNANDO-SE SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUORUM (§ S·, art.l3l,4o RISF) 
.' I 'U:\CCJ\2002\Votaçlo nomlnal.doe (atualizado em 0210812002) , 

• 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUST .\ E CIDADANIA 
e,« C ..v I) 4 ~ .n ~ - c c ~ 

PROPOSIÇÃO, PLS N° d L/q, DE J e>C>Q 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

,AU1'UR 1\.1 

f I - MARV 1('1' "IN lU 

MAGUITO V11P1A 2 . (,A!'::II .nOMALnANER . I 
. IRIS f 3 - WF" .UIVN ,IV 

1 !'::FUr.lOUA~HADO 4 - JOAO AI.RERTO SOUZA 
I Pl'nRO ,5 - rAUI 0<: RI'71'RR A 
I AMIR l.A~ 6 - FEPhlA"lnO RIBEIRO I 

IV REOllAO 17 - NEY <:IIJ\SSUNA 
~;'I . ~ , rl!O ) .l AUJVK'. ~· ,:). iÇÃO " , :i ·;( ;.",_: Sl1P~r.l'I.,.,- ·PFV;.:':~·'·.;\ ' ;, . SIM .' . .' NÃO ' AU'COR . Ah.,. lo 

,uno "A I':R A I ' . I - JOSE lOUOI' 

AN"I ) rARI.o<: JúNIOR , 12 - MOREIRA MENu!!:> 
PU. INO I' tA , 3 - W A I n"rl(. ORNELAS I 
RI'I.I .0 'AU{';A I i4 - JOSÉ 'V 

OoAAULADO,rARMOALVES I S-LJNl.~1 ICURY 
UOMI'II11.1MA 16 -I.EOMAR QUIN I ANILHA 

RORERTO FREIRE (PPS) !} - <:I'RJ\STIÃO Ror IA. (PDT) 
I O<:OoA A R. DIAS lI' LI I) I 4 - JOSÉ FOGA(,A. (PPS) I 
I.' r,"A'R~'PSB ',~';';~; '4 SIM \" .NÃO.: · ·AUTOR , .. ' '.' ., . .< - . : slIPr. I'. . ' .l. SIM·' NÃO AU Ah., rIo 

A ANDRAnE I - PAI o HARTUNG 

'TOTAL: SIM: --!..1-:,L-1_ NÃO: __ -_ ABSTENÇÃO: __ -_ AUTOR: _1:..--_ PRESIDENTE ..d. 

I 

! ~~f'1 D,1~ m:P~R~~' ,~~ 
I 

01- / O ~ / 2002 
'. 

Presidente . 

08S.: O VOTO DO AUTOR DA PROPOSiÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSIGNANDO-SE SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUORUM (§ 8·, art. 132.do RISF) 
, U:\CCJU002\Votaçlo ·Donilnal.doc (atualizado em 02108/2002) 

I . 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 
Do Projeto de Lei do Senado nO 249, de 2000, 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

"Altera os artigos 33 e 90 da Lei n° 9504, de 30 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre pesquisas e testes • 
pré-eleitorais ". 

11, ... . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°.0 inciso IV e os §§ 3° e 4° do art. 33 da Lei nO 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33. .. "" .................................. .. .. "" ...................................................................................................... .. ........ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .................................... "" .... " ...................... .. .. .......... .. ................................................ .. 

IV - plano amostrai e ponderação quanto a sexo, idade, grau de 
instrução, nível econômico e área física de realização do trabalho, 
intervalo de , confiança, 'margem de erro. (NR) 
§ 3° A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações 
de que trata este artigo sujeita as entidades e empresas responsáveis 
pela execução da pesquisa e pela divulgação de seus resultados à 
multa no . valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. (NR) 
§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com 
detenção de seis meses a um ano, multa no valor de cinqüenta mil a 
cem mil UFIR e cassação de registro de funcionamento da emPr~~a. 
( R)" -. -_ 

Art. 2° Acrescente-se ao art. 33 da Lei · nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997 I o seguinte § 5°_ '. 
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"Art. 33. . ~ . ••••.•.....•.....•.•.•.•...•.•. .•.•••...••..............•..•...•..•.•.••••••••.•• 
" 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo são consideradas fraudulentas 
as pesquisas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes 
situações: 
I -discrepância entre as condições de realização do trabalho de 
pesquisa e as infonnações registradas pelas entidades e empresas 
responsáveis; 
" - discrepância entre os resultados obtIdos e aqueles divulgildo5; 
111 - discrepância entre os resultados das pesquisas realizadas após o 
encerramento do prazo da propaganda eleitoral no rádio e TV e o 
resultado das eleições, quando superiores às margens de erro 
adotadas." (AC) 

Art. 3° Inclua-se no art. 90 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997, o seguinte § 1°-A: 

"Art. 90. .. " ............................ ........ " ...................................... . 
§ 1 o_A Tratando-se de crime previsto no § 4° do art. 33, os prazos 
deverão ser reduzidos à metade. n (AC) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2002. 

, Presidente 

• 
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Ofício nO 154/02-PRESIDÊNCIAlCCJ 

Brasília, 07 de agosto de 2002 

i /I ' I 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2°, do 
Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência 
que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão 
deliberou pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nO 249, de 
2000, de autoria do Senador José Eduardo Dutra, que "Altera os 
artigos 33 e 90 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre pesquisas, e testes pré-eleitorais" . 

. Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 
estima e consideração. 

. , 

Sena ERNARDO CABRAL 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Excelentrssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

" 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 5-9-2002 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

. ",. I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL 7293/02 

, 
A Comissão: 
Constituição e Justiça e de Redação 
Apense-se a este o PL 4788/98 e seus apensados. 
Prioridade - Art. 151, II, "a", RICD 

Em } ~ 1 J À I O~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

~ , .< 

11111111 I 11 
Documento : PL.072932002 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI NO. 7.293, DE 2002 
(PLS nO 249/00) 

(Apensados: PLs nOs 7.294/02, 4.788/98, 4.878/98, 1.584/99, 2.522/00, 274/99, 
3.692/00, 3.869/00, 4.404/01, 5.304/01, 5.748/01, 7.319/02, 7.440/02, 7.488/02, 

3.949/04, 3.956/04, 4.284/04, 4.424/04, 4.672/04 e 4.774/05) 

I - RELATÓRIO 

Altera os arts. 33 e 90 da Lei nO 9.504, de 30 
de setem bro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições , para aperfeiçoar as formas de 
controle sobre a produção e divulgação de 
pesquisas eleitorais. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES NETO 

Vem a esta Casa, para a revisão constitucional (CF, art. 65) , 

o projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal , onde teve a autoria do 

ilustre Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA. 

Trata a proposição de pesquisas eleitorais e de sua 

divulgação, fixando multa em reais quando a divulgação ocorrer sem o prévio 

registro das informações exigidas pelo art. 33 da Lei n° 9.504, de 1997, para "as 

entidades responsáveis pela execução da pesquisa e pela divulgação de seus 

resultados" (§ 3° do art. 33). Altera , ainda, o § 4° do mesmo artigo para 

estabelecer, em reais, o valor da multa para o crime de divulgação de pesquisa 

fraudulenta , estipulando, em relação ao seu cometimento , além das sanções 

penais de multa e detenção, a sanção administrativa de cassação de registro de 

funcionamento da empresa. 

2062 (AGOI03) 
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Para efeito da tipificação do crime acima mencionado, 

considera como fraudulentas as pesquisas que se enquadrem nas seguintes 

situações: 

I - discrepância entre as condições de realização do 

trabalho de pesquisa e as informações registradas pelas entidades e empresas 

responsáveis; 

II - discrepância entre os resultados obtidos e aqueles 

divulgados; 

III - discrepância entre os resultados das pesquisas 

realizadas após o encerramento do prazo da propaganda eleitoral no rádio e 

televisão e o resultado das eleições, quando superiores às margens de erro 

adotadas. (Redação proposta para o § 5° a ser acrescido ao art. 33 da Lei nO 

9.504/97) . 

Acrescenta , ainda, o projeto § 1 ° ao art. 90 da Lei n° 

9.504/97, dispondo que, nos casos de crime previsto no § 4° do art. 33 

(divulgação de pesquisa fraudulenta) , os prazos deverão ser reduzidos à metade. 

Tais prazos são os estipulados para a manifestação da Justiça Eleitoral. 

Tramitam em conjunto com a proposição em epígrafe os 

seguintes projetos de lei: 

a) PL N° 7.294, de 2002 , do SENADO FEDERAL, onde teve 

a iniciativa do Senador LUCIO ALCÂNTARA, que "acrescenta §§ aos arts. 33 e 

34 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as 

eleições e dá outras providências"; 

b) PL N° 4.788, de 1998, de autoria do Deputado VIC 

PIRES FRANCO, que "acrescenta parágrafo ao art. 33 da Lei nO 9.504, de 1997, 

para alargar o conceito de pesquisa eleitoral fraudulenta , que constitui crime 

eleitoral"· , 

2062 (AGO/03) 
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c) PL N° 4.878, de 1998, de autoria do Deputado MILTON 

MENDES e outros, que "altera dispositivos da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 

1997, quanto às pesquisas e testes pré-eleitorais"; 

d) PL N° 1.584, de 1999, do Deputado CLEMENTINO 

COELHO, que "dá nova redação ao § 1° do art. 33 da Lei nO 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 e dá outras providências"; 

e) PL N° 274, de 1999, de autoria do Deputado ENIO 

BACCI , "que acresce os §§ 5° e 6° ao art. 33 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro 

de 1997" · , 

f) PL N° 2.522, de 2000 , de autoria do Deputado MARCOS 

AFONSO, que "acrescenta parágrafos ao art. 33 da Lei n° 9.50, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições"; 

g) PL N° 3.692, de 2000 , de autoria do Deputado POMPEO 

DE MATTOS, que "altera a Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, vedando a 

publicação de pesquisas eleitorais nos quinze dias que antecedem as datas das 

eleições e dá outras providências"; 

h) PL N° 3.869, de 2000 , de autoria do Deputado 

CORIOLANO SALES , que "altera a Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997", 

somente permitindo a divulgação de pesquisas de opinião pública relativas às 

eleições até trinta dias antes do pleito ; 

i) PL N° 4.404, de 2001 , de autoria do Deputado ALDO 

ARANTES, que "acrescenta § 5° e § 6° ao art. 33 da Lei nO 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições", obrigando o meio 

de comunicação a divulgar conjuntamente as pesquisas eleitorais registradas na 

mesma circunscrição eleitoral , no mesmo período, e proibindo a divulgação de 

pesquisas eleitorais, mediante pagamento, em qualquer meio de comunicação; 

j) PL N° 5.304, de 2001 , de autoria do Deputado EULER 

MORAIS, que "altera a redação dos arts. 33 e 34 da Lei n° 9.504, de 30 de 

setembro de 1997", ampliando as especificações relativas ao plano amostrai que 

deve acompanhar as pesquisas eleitorais, e determinando que as informações 
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obtidas nas pesquisas sejam postas à disposição das entidades universitárias 

que desejem estudá-Ias; 

k) PL N° 5.748, de 2001 , de autoria do Deputado JOÃO 

SAMPAIO, que "altera a Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 

estabelece normas para as eleições, para restringir a divulgação, em todos os 

meios de comunicação, de qualquer tipo de pesquisa eleitoral nos vinte dias 

anteriores ao primeiro turno de votação , reduzindo-se esse período para sete 

dias, no segundo turno de votação do pleito eleitoral "; 

I) PL N° 7.319, de 2002 , de autoria do Deputado 

CRESCÊNCIO OLIVEIRA, que "dispõe sobre a proibição de divulgação de 

pesquisas eleitorais a menos de trinta dias das eleições"; 

m) PL N° 7.440, de 2002 , de autoria do Deputado 

GIOVANNI QUEIROZ, que "acrescenta o § 5° ao artigo 33 da Lei n° 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que dispõe sobre normas para a eleição", (vedando a 

divulgação de pesquisas pré-eleitorais após o décimo dia anterior às eleições) ; 

n) PL N° 7.488, de 2002 , de autoria do Deputado ADÃO 

PRETTO, que "altera a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 

normas para as eleições, a fim de vedar a veiculação de pesquisas eleitorais no 

ano em que ocorrerem eleições"; 

o) PL N° 3.949, de 2004, de autoria do Deputado LUIZ 

PIAUHYLlNO, que "proíbe a divulgação de pesquisa eleitoral no período que 

estabelece" (a partir de 1° de julho do ano da eleição) ; 

p) PL N° 3.956, de 2004, de autoria do Deputado 

ROBERTO MAGALHÃES, que "altera o § 4° do artigo 33 da Lei nO 9.504, de 30 

de setembro de 1997" (punição para o crime de divulgação de pesquisa 

fraudulenta) ; 

q) PL N° 4.284, de 2004, de autoria da Deputada JANDIRA 

FEGHALI , assim ementado: "acrescenta-se parágrafo no artigo 33 da Lei n° 

9.504, de 30 de setembro de 1997" (vedação de divulgação de pesquisas 
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eleitorais no período de trinta dias anteriores ao primeiro turno e dez dias 

anteriores ao segundo turno das eleições) ; 

r) PL N° 4.424, de 2004, de autoria do Deputado JORGE 

GOMES, que "modifica a Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 

estabelece normas para as eleições, a fim de permitir a veiculação de pesquisas 

eleitorais somente até dez dias antes da eleição"; 

5) - PL N° 4.672, de 2004, de autoria do Deputado 

GUSTAVO FRUET, que "dispõe sobre a margem de erro e o intervalo de 

confiança em pesquisas eleitorais nos quarenta e cinco dias anteriores ao pleito"; 

t) PL N° 4.774, de 2005, de autoria do Deputado ALCEU 

COLLARES, que "acrescenta parágrafos ao art. 33 da Lei n° 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

De acordo com o art. 32 , IV, a, do Regimento Interno, cabe 

a esta Comissão, pronunciar-se sobre os aspectos constitucional , legal , jurídico, 

regimental e de técnica legislativa da proposição principal e das que lhe foram 

apensadas. Por tratarem de direito eleitoral , compete-lhe, ainda, manifestar-se 

quanto ao seu mérito, nos termos da alínea e do dispositivo citado . Conforme o 

disposto no art. 54 , I, da Lei Interna, será terminativo o parecer deste órgão 

técnico quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria que lhe foi 

submetida. O regime de tramitação dos projetos de lei sob exame é o prioritário , a 

teor do art. 151 , 11 , b, 3, do RICO. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O País inteiro sabe da importância da pesquisa na definição 

das preferências eleitorais. 
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Todos nós acompanhamos, nas eleições gerais, a batalha 

das pesquisas eleitorais e a forma como os eleitores foram influenciados pelos 

resultados. 

Seria talvez exagero afirmar que a pesquisa eleitoral tem o 

poder de eleger ou derrotar um candidato, mas é inegável que seus resultados 

servem de parâmetro para a definição do voto . 

Particularmente, do chamado "voto útil", aquele que resulta 

da racionalização do eleitor, que não pretende "perder" seu voto, sufragando o 

nome de um candidato que as pesquisas mostram sem chances de vencer. 

Preservar, ampliar e consolidar sua credibilidade é 

fundamental para a garantia dos direitos constitucionais e legais dos candidatos e 

da legitimidade das eleições. 

Nesse quadro, uma eventual manipulação das pesquisas 

eleitorais com vistas à utilização de seus resultados a favor ou contra 

determinado candidato afigura-se como um crime contra a própria liberdade de 

expressão do eleitor. 

Por essa razão , consideramos importante qualquer iniciativa 

no âmbito do Legislativo que venha fixar normas legais mais rígidas e mais 

abrangentes, capazes de assegurar que a expressão da opinião popular, 

manifestada através das pesquisas, não seja violentada. 

Os projetos que a seguir examinaremos, alguns já 

aprovados pelo Senado, e outros de iniciativa de eminentes deputados, de uma 

forma ou de outra caminham nessa direção, merecendo, portanto, nossa análise 

acurada. 

O PL N° 7.293/02 (PLS 249/00) e as demais proposições a 

ele apensadas, versando sobre direito eleitoral , estão compreendidos na 

competência legislativa da União (CF, art. 22 ,1), admitem a iniciativa concorrente 

(CF, art. 61 , caput) e podem ser veiculados por meio de lei ordinária (CF, art. 48, 

caput) , uma vez que não dispõem sobre matéria reservada à disciplina por meio 

de lei complementar. 
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alterações na Lei 

o projeto aCima mencionado propõe 

n° 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 

7 

as seguintes 

das Eleições) , 

relativas à disciplina das pesquisas eleitorais: 

a) transformação em reais da multa estipulada em UFIR, na 

lei , para a divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que 

trata o art. 33 ; 

b) transformação em reais da multa estipulada em UFIR 

para o crime de divulgação de pesquisa fraudulenta , previsto no § 3° do art. 33; 

c) conceituação de pesquisa fraudulenta , como: 

1. discrepância entre as condições de realização de trabalho 

de pesquisa e as informações registradas pelas entidades e empresas 

responsáveis; 

2. discrepância entre os resultados obtidos e aqueles 

divulgados; 

3. discrepância entre os resultados das pesquisas 

realizadas após o encerramento do prazo da propaganda eleitoral no rádio e 

televisão e o resultado das eleições, quando superiores à margem de erro 

adotadas (§ 5°, acrescido ao art. 33, com incisos I, II e 111 , respectivamente) ; 

d) redução à metade, dos prazos para a manifestação da 

justiça, quando se tratar do crime de divulgação de pesquisa fraudulenta 

(acréscimo do § 1° do art. 90) . 

o PL N° 4.788/98 tipifica como fraudulenta , sujeita às penas 

do § 4° do art. 33 da Lei n° 9.504/97 (detenção de seis meses a um ano e multa 

no valo de cinqüenta mil a cem mil Ufirs), a realização e divulgação, até dez dias 

antes do pleito, de pesquisa que "apresentar resultado diverso do apurado nas 

urnas, acima da margem de erro adotada na metodologia de trabalho registrada 

pela entidade ou empresa responsável". 

Ambas as proposições (PL 7.293/02 e PL 4.788/98) 

admitem a responsabilidade objetiva , sem culpa . Consideram fraudulento até o 
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erro escusável, assim como aquele decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

Essa é uma postura absolutamente inadmissível no âmbito do direito penal , 

contrariando os princípios básicos desse ramo da ciência jurídica, em que o 

elemento subjetivo - o nexo de causalidade entre a vontade do agente e o 

resultado delituoso - é indispensável para caracterizar o crime. Sem dolo ou 

culpa , portanto, não se pode falar em crime. 

o grande penalista pátrio, Prof. MAGALHÃES NORONHA, 

embora esclarecendo que, para os que adotam a teoria da ação finalista , o 

estudo sobe o dolo fica deslocado do capítulo da culpabilidade para o da ação, 

afirma: 

"Inadmissível é a responsabilidade objetiva, triunfante, 
de há muito o princípio nullum crimen sine culpa. " (in Direito 
Penal, Volume I, São Paulo; Saraiva, 1985-1987). 

o Prof. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, no livro Direito 

Penal na Constituição , publicado em conjunto com PAULO JOSÉ DA COSTA 

JR. , ao discorrer sobre o princípio da responsabilidade pessoal, contido no art. 5°, 

XLV, da Constituição, analisa a evolução desse instituto , condenando, 

expressamente, a responsabilidade objetiva em Direito Penal. 

Segundo Cernicchiaro, "Se a infração penal é indissolúvel 

da conduta , se a conduta reflete vontade , não há como pensar o crime sem o 

elemento subjetivo. O princípio da legalidade fornece a forma e o princípio da 

personalidade a substância da conduta delituosa. Pune-se alguém porque 

praticou a ação descrita na lei penal. Ação , vale repisar, no sentido material. 

Conseqüência incontornável: é inconstitucional qualquer lei penal que despreza a 

responsabilidade subjetiva. " 

Os PLs 7.293/02 e 4.788/98, demais disso, desnaturam o 

conceito das pesquisas pré-eleitorais , pretendendo dar-lhes conseqüência que 

não deriva de sua essência . Com efeito, é ínsito à natureza de tais pesquisas o 

seu objetivo declarado: revelar, utilizando-se de amostragem e de métodos 

estatísticos, as intenções de voto do corpo eleitoral , na data da pesquisa . Nada 
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mais que isso. Não se trata de um exercício de futurologia , mas da aferição de 

um estado de espírito, de uma disposição dos eleitores, em uma determinada 

data, os quais, por razões imponderáveis, podem sofrer modificação até de um 

dia para o outro. Não se pode, portanto, inquinar de fraudulenta uma pesquisa de 

intenções de voto , se as intenções detectadas não se concretizarem nas urnas, 

no dia do pleito . A má-fé não se presume; há que ser provada. 

Aliás, a Lei nO 9.504/97 já capitula como cnme a 

"comprovação de irregularidades nos dados publicados", sujeitando os 

responsáveis a detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil Ufirs (art. 34, § 3°) . 

Por essas razões, consideramos o PL N° 4.788/98 eivado 

de inconstitucionalidade e de injuridicidade , bem como o inciso III do § 5° , na 

redação proposta para o art. 33 da Lei n° 9.504/97 pelo PL N° 7.293/02. 

Parece-nos desaconselhável a redução dos prazos judiciais 

para o crime de divulgação de pesquisa fraudulenta, preconizada pelo PL N° 

7.293/02, mormente por se tratar de matéria penal , que envolve privação da 

liberdade, na qual o contraditório e a ampla defesa devem ser plenamente 

exercidos . 

o PL N° 7.294/02 , mediante alterações aos arts. 33 e 34 da 

Lei n° 9.504/97 , objetiva : a) reduzir para até vinte e quatro horas após a 

divulgação das pesquisas eleitorais, o prazo de cinco dias para registro , junto à 

Justiça Eleitoral , das informações a elas relativas (caput do art. 33 da Lei n° 

9.504/97); b) fixar dados que devem ser informados pelos meios de comunicação , 

quando da divulgação das pesquisas, sob pena de multa (§§ 5° e 6°, acrescidos 

ao art. 33) ; c) proibir a divulgação de pesquisas eleitorais no período entre as 

vinte e quatro horas anteriores à votação até seu encerramento pela Justiça 

Eleitoral (§ 7°, acrescido ao art. 33) ; d) considerar crime a inobservância da 

proibição anterior (§ 8° , acrescido ao art. 33) ; e) estender aos comitês formados 

por partidos e outras entidades da sociedade civil a faculdade de fiscalizar os 

dados obtidos pelas entidades que divulgarem pesquisas de opinião relativas às 

eleições (§ 4°). 
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Discordamos, quanto ao mérito, da alteração proposta para 

o caput do art. 33 da Lei n° 9.504/97, por consideramos a importância do registro 

prévio da pesquisa como requisito para sua divulgação. Aliás, o § 3° do mesmo 

artigo impõe elevada multa para a divulgação sem prévio registro. É necessário 

haver respeito à sistemática da lei . Sem prazo anterior à divulgação, seria inócua 

a oportunidade que se dá aos partidos para a fiscalização. Consideramos, porém, 

demasiado o prazo de cinco dias atualmente permitido; três dias parecem-nos 

suficiente. 

É pacífico o entendimento, no âmbito da Justiça Eleitoral , de 

que a divulgação de tais pesquisas se insere no direito à plena liberdade de 

informação jornalística, assegurado pelo art. 220 da Constituição Federal , e 

reforçado pelo § 1 ° do mesmo dispositivo, somente podendo sofrer restrições em 

face do disposto no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV da Lei Maior. Daí considerarmos 

inconstitucional o projeto quanto a este aspecto (art. 7°, que se pretende 

acrescentar ao art. 33 da Lei n° 9.504/97). 

O PL N° 4.878/98 repete a redação dos artigos 33, 34 e 35 

da Lei n° 9.504/97, inovando, apenas, quanto à inclusão do inciso VIII do art. 33, 

relativo à exigência da identificação dos entrevistadores, e quanto à introdução de 

um novo § 1°, no qual são relacionados pontos que devem ser destacados, na 

divulgação da pesquisa, pelos órgãos de comunicação. Não vem vazado em boa 

técnica legislativa, desobedecendo aos preceitos da LC-95/98. Para corrigir essas 

impropriedades, estamos apresentando Substitutivo. 

O PL N° 274/99 apresenta, como exigência para a 

divulgação das pesquisas eleitorais, o prévio conhecimento, visto e aprovação 

dos dirigentes dos partidos políticos envolvidos na eleição a que se referem , e, 

ainda, a aprovação, por maioria simples, dos partidos envolvidos diretamente no 

pleito. Parece-nos inconstitucional, por limitar a liberdade de informação 

jornalística, sujeitando-a à conveniência e ao arbítrio dos partidos interessados 

nos dados a serem divulgados. 

O PL N° 1.584/99 considera como propaganda eleitoral as 

pesquisas e testes pré-eleitorais. No mérito, parece-nos incoerente a propositura: 

se as pesquisas e testes pré-eleitorais forem considerados propaganda eleitoral , 
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não se justifica a mantença de mecanismos que assegurem sua imparcialidade. 

Pesquisa não se confunde com propaganda eleitoral , sendo, pois, a proposição 

injurídica. Conforme observamos, no exame do PL N° 7.293/02, a proibição de 

divulgação de pesquisas eleitorais constitui restrição à plena liberdade de 

informação jornalística , vedada pelo art. 220, § 1°, da Constitu ição. Sob esse 

aspecto, a proposição é inconstitucional. A técnica legislativa não é boa, 

contendo a proposição, inclusive, cláusula de revogação genérica, vedada pela 

LC nO 95/98. 

o PL N° 2.522/00 considera fraude a divulgação de 

pesquisa eleitoral sem a informação da data e do local em que foi realizada , bem 

como de sua margem de erro. Esses dados, aliás, devem ser registrados junto à 

Justiça Eleitoral , até cinco dias antes da divulgação da pesquisa, conforme 

exigência do art. 33 da Lei n° 9.504/97. Deixa a proposição de atender às 

exigências da Lei Complementar nO 95/98 , quanto à redação das leis, incorrendo, 

assim , em má técnica legislativa . O objetivo do projeto já está contido no PL N° 

4.878/98 , este mais abrangente. 

O PL N° 3.692/00 veda a publicação de pesquisas de 

opinião pública , relativas às eleições, nos quinze dias anteriores aos respectivos 

pleitos. Aqui também se aplica o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral 

sobre a inconstitucionalidade de leis que possam constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social 

(CF, art. 220, § 1°), com o qual concordamos. O mesmo entendimento se aplica 

ao PL N° 3.869/00, que limita aquele prazo aos trinta dias anteriores às eleições. 

O PL N° 4.404/01 , ao pretender impor restrições à 

divulgação de pesquisas eleitorais, incorre, igualmente, a nosso ver, em 

inconstitucionalidade , pelos argumentos aduzidos na análise dos PLs N°s 

1.584/99, 3.692/00 e 3.869/00, pois, no caso, também se trata de informação 

jomalística . A obrigatoriedade de divulgação conjunta de todas as pesquisas 

registradas no mesmo período em uma mesma circunscrição esbarra em 

obstáculo de ordem operacional : o resultado da pesquisa pertence a quem a 

encomendou e pode haver casos em que a este não interesse sua divulgação. 

Sendo a divulgação de pesquisas caracterizada como exercício da liberdade de 

informação, não nos parece lícito, igualmente, opor-lhe proibição de pagamento. 
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o PL N° 5.304/01 vem vazado em boa técnica legislativa e 

obedece aos ditames da LC - 95/98, alterado pela LC - 107/01 . No mérito , 

aperfeiçoa a legislação no tocante às pesquisas eleitorais, ao ampliar a exigência 

da informações relativas ao seu plano amostrai e ao pôr as informações 

respectivas à disposição das entidades universitárias que desejem estudá-Ias 

após o pleito. Parece-nos mais democrático, entretanto, estender essa medida a 

todos os interessados. 

o PL N° 5.748/01 intenta alterar o art. 43 da Lei n° 9.504, de 

1997, reproduzindo , porém , inadequadamente, a redação atual do seu caput, e 

acrescentando-lhe um § 1°, quando o dispositivo em apreço possui parágrafo 

único, estabelecedor de multa para a inobservância do estabelecido no caput. 

Como não há a ressalva de que o parágrafo único fica transformado em outro 

parágrafo , fica aquele revogado. O conteúdo do § 1 ° projetado diz respeito a 

pesquisas eleitorais , matéria que não se enquadra entre a "propaganda eleitoral 

impressa", que encima o art. 43 em causa, mas é tratada no art. 33 da lei que se 

pretende alterar. Além da apontada ofensa à boa técnica legislativa, a inovação 

proposta no § 1 ° refere-se à proibição de divulgação de pesquisas eleitorais em 

determinados períodos antes do primeiro e do segundo turno das eleições, o que 

a faz incorrer em inconstitucionalidade , pelos argumentos aduzidos no exame do 

PL N° 1.584/99. 

Também os PLs N° 7.319/02, 7.440/02, 7.448/02,3.949/04 

e 4.284/04 tratam , todos eles, da vedação de divulgação de pesquisas eleitorais 

em prazos determ inados antes das eleições. Pelas mesmas razões expendidas 

no exame do PL N° 1.584/99, e 

O PL N° 4.672, de 2004 modifica a redação do inciso IV do 

art. 33 da Lei nO 9.504, de 1995 para incluir a exigência de "informações sobre 

base da dados usada para a confecção da amostra, a saber: proveniência 

(censo, pesquisa por amostragem, ou outra modalidade) , entidade que produziu e 

o ano da coleta dos dados. 

Acrescenta ao mesmo art. 33 um § 5°, estabelecendo que 

"as pesquisas dadas a conhecimento público nos quarenta e cinco dias anteriores 
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à data do pleito devem apresentar margem de erro màxima de dois pontos 

percentuais para um intervalo de confiança de noventa e cinco por cento. (NR)" 

O PL N° 4.774/05 pretende acrescentar, ao art. 33 da Lei 

das Eleições, dois parágrafos. O § 5° obriga a entidade responsável e o veículo 

que divulgar o resultado de cada pesquisa, a deixar claro, na divulgação, tanto o 

intervalo de confiança quanto a margem de erro. O § 6° contém a proibição de 

realizar pesquisa eleitoral , na mesma circunscrição, no pleito imediatamente 

subseqüente, às entidades e empresas cujos resultados de pesquisas ali 

realizadas na semana anterior à eleição, tenham divergido do resultado oficial 

acima da margem de erro prefixada. 

Face à apreciação sobre a constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito das proposições acima, decidimos elaborar um 

substitutivo, agregando dispositivos dos Projetos de Lei N°s 4.878/98, 5.304/01, e 

7.293/02, 7.294/02 e 4.774/05. 

Do PL N° 4.878/98 , colhemos dispositivo que obriga os 

órgãos de comunicação a destacar que o resultado obtido pela pesquisa reflete 

as intenções de voto na época da realização desta. Trata-se de providência 

destinada a evidenciar para o eleitor que o resultado expressa tão somente sua 

opinião naquele momento determinado. 

Do PL N° 7.293/02, originário do Senado, onde teve a 

autoria do então senador José Eduardo Dutra (PLS nO 249, de 2000) mantivemos 

o dispositivo que considera crime a divulgação de pesquisa fraudulenta , punível 

com detenção de seis meses a um ano e multa de R$ 53.205,00 a R$ 

106.410,00. 

Para que esses valores , estabelecidos em reais , não sejam 

erodidos pela inflação, incluímos um dispositivo pelo qual o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá, anualmente, à sua atualização monetária , de acordo com 

índice oficial de inflação. 

Adotamos, também , os critérios do PL N° 7.293/02 para 

caracterizar pesquisas fraudulentas. Elas serão assim consideradas se houver 

discrepância entre as condições de realização da pesquisa e as informações 

registradas pelas entidades e empresas responsáveis. Fraudulenta também será 
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a pesquisa cujos resultados divulgados sejam diferentes dos que tenham sido 

obtidos. 

Do PL N° 7.294/02 , oriundo do Senado Federal (PLS N° 

161/01), onde teve a iniciativa do então senador Lúcio Alcântara, incluímos vários 

dispositivos que tratam das informações básicas que os órgãos de divulgação 

devem dar, ao anunciar a pesquisa. 

Deverá a empresa que der divulgação à pesquisa informar a 

entidade ou empresa responsável pela pesquisa e quem a contratou , a margem 

de erro da pesquisa e o período exato em que se realizaram as entrevistas. 

Incluímos outro dispositivo estabelecendo que os órgãos 

que divulgarem a pesquisa terão de salientar que o resultado obtido reflete as 

intenções de voto no período em que a pesquisa foi realizada . 

Do PL N° 7.294/02 , aproveitamos, ainda, dispositivo 

estabelecendo que a divulgação de pesquisa sem as informações acima 

indicadas sujeita o veículo de comunicação responsável à multa prevista na lei . 

Do PL N° 5.304/01, de autoria do então Deputado EULER 

MORAIS, adotamos a redação por ele proposta para o inciso IV do art. 33 da Lei 

n° 9.504/97, que dispõe sobre as informações que devem integrar o plano 

amostrai da pesquisa. 

Do PL N° 4.774/05, acolhemos a proposta de incluir, na 

divulgação do resultado das pesquisas eleitorais, a margem de erro e o intervalo 

de confiança. 

No Substitutivo ora ofertado, estabelecemos que o plano 

amostrai , a ser submetido ao registro perante a Justiça Eleitoral, juntamente com 

outras informações da pesquisa, até setenta e duas horas antes da divulgação 

dos dados colhidos, deverá considerar o percentual de entrevistas obtido em 

cada combinação de atributos ou valores das variáveis usadas para estratificação 

da amostra. Deverá conter, também , informações sobre a base de dados usada 

para a realização da amostra. 

No ato da entrega do resultado da pesquisa à Justiça 

Eleitoral , deverão ser informados, outros dados, conforme esclarecemos a seguir. 
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No caso de pesquisas de âmbito estadual , quais os 

Municípios sorteados, quantas entrevistas foram feitas e quantos pontos de 

coleta de dados foram utilizados em cada um deles. Para pesquisas de âmbito 

municipal , deverá o plano amostrai conter quantos pontos de coleta de dados 

foram usados e quantas entrevistas foram efetuadas em cada um, assim como o 

processo de seleção desses pontos. 

Em se tratando de pesquisas de âmbito nacional, as 

exigências quanto ao plano amostrai abrangem o perfil , por Estado, da amostra 

usada, com o percentual de entrevistas feitas em cada combinação de atributos 

ou valores das variáveis empregadas para a estratificação da amostra. Além 

disso, deverá o plano conter o número de entrevistas realizadas em cada Estado. 

No Substitutivo que oferecemos, regulamos a divulgação 

das chamadas pesquisas de "boca de uma", dada a sua especificidade. Tais 

pesquisas não se referem mais às intenções de voto, mas sim ao voto 

efetivamente dado. Devido à própria natureza dessas pesquisas e à sua 

divulgação imediata, não se requer o rigor científico que deve presidir as de 

intenção de votos. Daí a dispensa expressa das exigências legais para a 

divulgação das pesquisas de "boca de urna", pois estas não mais poderão ter o 

condão de influir na vontade do eleitor. Fixamos apenas o horário em que é 

permitida a sua divulgação (após o término da votação em cada Estado ou 

Município) , nas eleições estaduais e municipais, e, nas presidenciais, levando em 

conta a existência de mais de um fuso horário no País . 

Visando a aperfeiçoar, mais ainda, o controle e a divulgação 

das pesquisas pré-eleitorais, introduzimos, no Substitutivo que apresentamos, 

dispositivos com a seguinte finalidade , que assim justificamos: 

a) proibição explícita do registro de pesquisa após sua 

realização. 

(JUSTIFICAÇÃO: Freqüentemente pesquisas são realizadas 

sem registro prévio. Essas pesquisas ficam em poder do interessado, que decide 

sobre seu registro e conseqüente divulgação, em função de lhe serem os 
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resultados ou não favoráveis. O registro deve ser feito antes ou durante a 

realização da pesquisa. Nunca depois) . 

b) obrigatoriedade da assinatura de estatística na pesquisa 

conduzida por instituição credenciada. 

(JUSTIFICAÇÃO: Com essa eXlgencia, procura-se evitar 

que alguns institutos de pesquisa , sobretudo os de pequeno porte, que operam 

no interior do País, inscrevam estatísticos como responsáveis pelas pesquisas, 

sem que estes tenham de fato atuado, o que constitui uma fraude e compromete 

a qualidade do trabalho) . 

c) proibição de que a divulgação de alguns dados referentes 

à pesqUisa a ser realizada seja feita no momento do seu registro ou da 

contratação do serviço, mas sim no momento da entrega de seu resultado. 

(JUSTIFICAÇÃO: Se o interessado na pesquisa tiver prévio 

conhecimento dos locais onde ela será realizada, poderá distorcer o seu 

resultado, através de ações governamentais diretas nas áreas a serem 

pesquisadas, ou outras intervenções tendentes a induzir, artificialmente, o 

resultado da pesquisa) . 

As exigências contempladas pelo Substitutivo conduzem à 

obtenção de um resultado o mais fiel possível da pesquisa eleitoral , capaz de 

expressar, de forma fidedigna, a opinião do eleitor no momento em que ele é 

abordado pelo pesquisador. Esta é a essência e a única razão de ser da 

pesquisa). 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 

inconstitucionalidade e injuridicidade dos Projetos de Lei N°S 4.788/98, 274/99, 

1.584/99, 3.692/00, 3.869/00, 4.404/01, 5.748/01, 7.319/02, 7.440/02, 7.488/02, 

3.949/04 , 4.284/04 e 4.424/04, da constitucionalidade , juridicidade, boa técnica 

legislativa, e, no mérito, pela aprovação, dos PLs nOS 4.878/98, 7.293/02, 

7.294/02,5.304/01,4.672/04 e 4.774/05, na forma do Substitutivo que 

apresentamos, e pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

dos PLs nOs 2.522/00 e 3.956/04, e, no mérito , pela sua rejeição. 
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Sala da Comissão, em O 1- de o..~CL de 2005. 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N°S 7.293/02, 

7.294/02,4.878/98,5.304/01,4.672/04 e 4.774/05 

Altera a redação dos artigos 33 e 105, e 

acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei n° 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), para aperfeiçoar as formas de 

controle sobre a produção e divulgação de 

pesquisas de opinião pública relativas às 

eleições. 

o Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1 ° Esta Lei altera a redação dos arts. 33 e 105 e 

acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

dispondo sobre pesquisas de opinião pública relativas às eleições. 

Art. 2° O art. 33 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação : 

2062 (AGO/03) 

"Art. 33. As entidades e empresas que realizarem 
pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos 
candidatos, para conhecimento do público, no período 
compreendido entre 1° de janeiro e 31 de outubro do ano 
em que se realizar eleição, são obrigadas a registrar, na 
Justiça Eleitoral, para cada pesquisa, as seguintes 
informações, vedada a divulgação de pesquisa que não 
tenha sido registrada até três dias antes de sua realização e 
assinada por estatístico: 

IV - plano amostraI, de acordo com as seguintes 
especificações: 

a) o percentual de entrevistas obtido em cada 
combinação de atributos ou valores das variáveis usadas 
para estratificação da amostra; 

b) informações sobre a base de dados usada para a 
confecção da amostra, a saber: proveniência (censo, 
pesquisa por amostragem, ou outra modalidade), entidade 
que a produziu e ano de coleta dos dados; 

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui 
crime, punível com detenção de seis meses a um ano e 
multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil 
duzentos e cinco reais) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil 
quatrocentos e dez reais) . 

§ 5° A empresa que der à divulgação pesquisa 
fraudulenta estará sujeita à cassação de seu registro de 
funcionamento, a ser determinada pela Justiça Eleitoral. 

§ 6° Aplica-se o disposto no § 5° à empresa 
subcontratada que realizar pesquisa fraudulenta para 
divulgação, na medida de sua participação. 
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§ 7° A empresa de comunicação que, dolosamente, 
divulgar pesquisa fraudulenta estará sujeita às sanções 
aplicáveis pelo Ministério das Comunicações, de acordo 
com a legislação específica de comunicações. 

§ 8° Para os fins do disposto neste artigo, são 
consideradas fraudulentas as pesquisas que se enquadrem 
em qualquer das situações seguintes: 

a) discrepância entre as condições de realização do trabalho 
de pesquisa e as informações registradas pelas entidades e 
empresas responsáveis; 

b) discrepância entre os resultados obtidos e aqueles 
divulgados; 

c) divulgação de resultados falsos, sem fundamento em 
dados colhidos pelos pesquisadores. 

§ 9° O resultado da pesquisa deverá ser registrado, 
igualmente, na Justiça Eleitoral, momento em que deverão 
ser informados os seguintes dados: 

a) para pesquisas de âmbito estadual, que Municípios 
foram sorteados, quantas entrevistas tiverem sido efetuadas 
e quantos pontos de coleta de dados foram usados em 
cada um; 

b) para pesquisas de âmbito municipal, quantos 
pontos de coleta de dados foram usados, quantas 
entrevistas foram efetuadas em cada um, e o processo de 
seleção desses pontos; 

c) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil por 
Estado, da amostra usada, com o percentual de entrevistas 
feitas em cada combinação de atributos ou valores das 
variáveis empregadas para a estratificação da amostra; a 
lista dos municípios sorteados para a pesquisa; o número 
de entrevistas realizadas em cada um deles. 

§ 10. Quando da divulgação do resultado da pesquisa, 
os órgãos de comunicação deverão destacar: 

I - a entidade ou empresa responsável pela pesquisa 
e quem a contratou, assim como as entidades, ou empresas 
subcontratadas, se houver; 

/I - a margem de erro da pesquisa e o intervalo de 
confiança; 
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111 - O período exato em que se realizaram as 
entrevistas; 

IV - a observação de que o resultado obtido reflete as 
intenções de voto na época da realização da pesquisa; 

V - o número de registro da pesquisa no órgão 
competente da Justiça Eleitoral. 

§ 11. A divulgação de pesquisa sem as informações 
indicadas no § 9° sujeita o meio de comunicação 
responsável à multa prevista no § 3°. 

§ 12. O arquivo com os dados obtidos com a aplicação 
do questionário registrado, de acordo com o inciso IV do 
caput, deverá ser depositado nos órgãos da Justiça Eleitoral 
mencionados no § 1 ° e ficar disponível no mesmo dia da 
publicação para consulta dos partidos ou coligações com 
candidatos ao pleito. 

§ 13. Não estão sujeitas às exigências deste artigo as 
chamadas pesquisas de "boca de urna", realizadas no dia 
do pleito, cujos resultados podem ser divulgados: 

a) a partir das dezessete horas, quando se tratar de 
eleições de âmbito estadual e municipal; 

b) a partir das dezessete horas, horário de Brasília, 
quando se tratar de eleição presidencial, nos Estados em 
que a votação já estiver encerrada, aguardando-se o 
efetivo encerramento da votação, nos demais Estados em 
que há diferença de fuso horário. (NR)" 

Art. 3° O § 2° do art. 105 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 ..... .. .............. .... ......................... ... .. ... ... ... ......... . 

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral procederá, com 
periodicidade mínima de um ano, à atualização monetária 
dos valores estabelecidos nesta Lei, de acordo com fndice 
oficial de inflação. (NR)" 

Art. 4° Fica acrescido o § 4° ao art. 34 da Lei nO 9.504/97, 

com a seguinte redação: 

"Art. 34 . ....... ... .... .. ........ ... .... ............... .... ..... .. ................ . 
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............. ..... .... . .. .......... ....... .... ...... .... . .. ........ ........ ... ..... .... 

§ 4° Terminado o processo eleitoral, as informações 
obtidas com o cumprimento do disposto no art. 33 sert30 
postas, pela Justiça Eleitoral, à disposiçt3o dos interessados 
em consultá-Ias. (NR)" 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

i ão, em 0+ de o...~ de 2005. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N°S 7.293/02, 

(Apensos: 7.294/02,4.878/98,5.304/01 e 4.774/05) 

Altera a redação dos artigos 33 e 105, e acrescenta 
parágrafo ao art. 34 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições) , para aperfeiçoar as formas de 
controle sobre a produção e divulgação de pesquisas de 
opinião pública relativas às eleições. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acolhendo a sugestões feitas durante a discussão da matéria, 

modifico o substitutivo apresentado e reitero meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nO 7.293/2002 e 

dos de nOs 5.304/2001, 4.878/1998, 7.294/2002, 4.672/2004 e 4.774/2005, 

apensados, com substitutivo; pela inconstitucionalidade e injuridicidade do PL 

274/1999, do PL 1.584/1999, do PL 3.692/2000, do PL 3.869/2000, do PL 

4.788/1998, do PL 4.404/2001 , do PL 5.748/2001 , do PL 7.319/2002, do PL 

7.440/2002, do PL 7.488/2002, do PL 3.949/2004, do PL 4.284/2004 e do PL 

4.424/2004, apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela rejeição do PL 2.522/2000 e do PL 3.956/2004, apensados. 

Ainda quanto ao parecer, na justificação dada por este relator quanto 

à divulgação de dados referentes a pesquisa, alínea "c" do voto , localizada na 

página 16, substitua-se a expressão "ações governamentais diretas" por "ações 

diretas", restando o seguinte entendimento: 

"c) proibição de que a divulgação de alguns dados 

referentes à pesquisa a ser realizada seja feita no momento do seu registro ou da 

contratação do serviço, mas sim no momento da entrega de seu resultado. 
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(JUSTIFICAÇÃO: Se o interessado na pesquisa tiver prévio 

conhecimento dos locais onde ela será realizada , poderá distorcer o seu 

resultado, através de ações diretas nas áreas a serem pesquisadas, ou outras 

intervenções tendentes a induzir, artificialmente, o resultado da pesquisa)" . 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2005 

!\oep //~~v 10 CARLOS MAGALHÃES NETO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N°S 7.293/02, 

7.294/02, 4.878/98, 5.304/01 , 4.672/04 e 4.774/05 

Altera a redação dos artigos 33 e 105, e 
acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei nO 
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para aperfeiçoar as formas de 
controle sobre a produção e divulgação de 
pesquisas de opinião pública relativas as 
eleições. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei altera a redação dos arts. 33 e 105 e 

acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

dispondo sobre pesquisas de opinião pública relativas às eleições. 

Art. 2° O art. 33 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33. As entidades e empresas que realizarem 
pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos 
candidatos, para conhecimento do público são obrigadas a 
registrar, na Justiça Eleitoral, para cada pesquisa, as 
seguintes informações, vedada a divulgação de pesquisa 
que não tenha sido registrada até três dias antes de sua 
realização e assinada por estatístico: 

IV - plano amostraI, de acordo com as seguintes 
especificações: 

a) o percentual de entrevistas obtido em cada 
combinação de atributos ou valores das variáveis usadas 
para estratificação da amostra; 
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b) informações sobre a base de dados usada para a 
confecção da amostra, a saber: proveniência (censo, 
pesquisa por amostragem, ou outra modalidade), entidade 
que a produziu e ano de coleta dos dados; 

. ... ............. . . ..... .. ........... .......... .. ................. .................... 

§ 3° A margem de erro a que faz referência o inciso IV, 
não poderá ser superior a 4 pontos percentuais . 

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui 
crime, punível com detenção de seis meses a um ano e 
multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil 
duzentos e cinco reais) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil 
quatrocentos e dez reais). 

§ 5° A empresa que der à divulgação pesquisa 
fraudulenta estará sujeita à cassação de seu registro de 
funcionamento, sem prejuízo às sanções aplicadas pelo 
Ministério das Comunicações de acordo com a legislação 
específica, quando a empresa estiver submetida a esta 
regulamentação. 

§ 6° Aplica-se o disposto no § 5° à empresa 
subcontratada que realizar pesquisa fraudulenta para 
divulgação, na medida de sua participação. 

§ 7° Para os fins do disposto neste artigo, são 
consideradas fraudulentas as pesquisas que se enquadrem 
em qualquer das situações seguintes: 

a) discrepância entre as condições de realização do trabalho 
de pesquisa e as informações registradas pelas entidades e 
empresas responsáveis; 

b) discrepância entre os resultados obtidos e aqueles 
divulgados; 

c) divulgação de resultados falsos. 

§ 8° O resultado da pesquisa deverá ser registrado, 
igualmente, na Justiça Eleitoral, momento em que deverão 
ser informados os seguintes dados: 

a) para pesquisas de âmbito estadual, que Municípios 
foram sorteados, quantas entrevistas tiverem sido efetuadas 
e quantos pontos de coleta de dados foram usados em cada 
um ' , 
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b) para pesquisas de âmbito municipal, quantos pontos 
de coleta de dados foram usados, quantas entrevistas foram 
efetuadas em cada um, e o processo de seleção desses 
pontos; 

c) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil por 
Estado, da amostra usada, com o percentual de entrevistas 
feitas em cada combinação de atributos ou valores das 
variáveis empregadas para a estratificação da amostra; a 
lista dos municípios sorteados para a pesquisa; o número de 
entrevistas realizadas em cada um deles. 

§ 9° Quando da divulgação do resultado da pesquisa, 
os órgãos de comunicação deverão destacar: 

I - a entidade ou empresa responsável pela pesquisa e 
quem a contratou, assim como as entidades, ou empresas 
subcontratadas, se houver; 

li - a margem de erro da pesquisa e o inteNalo de 
confiança; 

111 - o período exato em que se realizaram as 
entrevistas; 

I V - a obseNação de que o resultado obtido reflete as 
intenções de voto na época da realização da pesquisa; 

V - o número de registro da pesquisa no órgão 
competente da Justiça Eleitoral. 

§ 10. A divulgação de pesquisa sem as informações 
indicadas no § 9° sujeita o meio de comunicação 
responsável à multa prevista no § 3°. 

§ 11. O arquivo com os dados obtidos com a aplicação 
do questionário registrado, de acordo com o inciso I V do 
capu/, deverá ser depositado nos órgãos da Justiça Eleitoral 
mencionados no § 1° e ficar disponível no mesmo dia da 
publicação para consulta dos partidos ou coligações com 
candidatos ao pleito. 

§ 12. Não estão sujeitas às exigências deste artigo as 
chamadas pesquisas de "boca de urna", realizadas no dia 
do pleito, cujos resultados podem ser divulgados: 

a) os resultados podem ser divulgados a partir do 
momento em que o juiz eleitoral responsável pela 
presidência do pleito determinar o encerramento do mesmo, 
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no âmbito a que se referir. (NR)" 

Art. 3° O § 2° do art. 105 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 105 .. ... ... .......... ....... ... ...... .. .. ......... .... ..................... . . 

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral procederá, com 
periodicidade mínima de um ano, à atualização monetária 
dos valores estabelecidos nesta Lei, de acordo com índice 
oficial de inflação. (NR)" 

Art. 4° Fica acrescido o § 4° ao art. 34 da Lei nO 9.504/97 , 

com a seguinte redação: 

"Art. 34 ........................... ................................ ............... . 

§ 4° Terminado o processo eleitoral, as informações 
obtidas com o cumprimento do disposto no art. 33 serão 
postas, pela Justiça Eleitoral, à disposição dos interessados 
em consultá-Ias. (NR)" 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2005 

I rLR'Y~' dfi) 
Depuvami/fVI'JTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 

Relator 

---I 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 7.293, DE 2002 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 7.293/2002 e dos de nOs 
5.304/2001 , 4.878/1998, 7.294/2002, 4.672/2004, 4.774/2005, apensados, 
com substitutivo; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela rejeição dos de nOs 2.522/2000, 3.956/2004, apensados; e pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade dos de nOs 274/1999, 1.584/1999, 
3.692/2000, 3.869/2000, 4.788/1998, 4.404/2001 , 5.748/2001 , 7.319/2002, 
7.440/2002, 7.488/2002, 3.949/2004, 4.284/2004, 4.424/2004, apensados; 
nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Antonio 
Carlos Magalhães Neto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira , Bosco Costa, Carlos Mota, 
Edna Macedo, Inaldo Leitão, Jamil Murad, João Paulo Cunha, José Divino, 
José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard , Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad , Ney Lopes, Odair 
Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, 
Professor Luizinho, Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente 
Arruda, Wagner Lago, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, 
Coriolano Sales, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jaime Martins, José 
Pimentel , Júlio Delgado, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Moroni 
Torgan , Mussa Demes, Ricardo Barros e Sérgio Caiado. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2005 

c1&7,~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 7.293, DE 2002 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Altera a redação dos artigos 33 e 105, e 
acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei n° 
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para aperfeiçoar as formas de 
controle sobre a produção e divulgação de 
pesquisas de opinião pública relativas às 
eleições. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei altera a redação dos arts. 33 e 105 e 

acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

dispondo sobre pesquisas de opinião pública relativas às eleições. 

Art. 2° O art. 33 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

2062 (JANt05) 

"Art. 33. As entidades e empresas que realizarem 
pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos 
candidatos, para conhecimento do público são obrigadas a 
registrar, na Justiça Eleitoral, para cada pesquisa, as 
seguintes informações, vedada a divulgação de pesquisa 
que não tenha sido registrada até três dias antes de sua 
realização e assinada por estatístico: 

IV - plano amostraI, de acordo com as seguintes 
especificações: 

a) o percentual de entrevistas obtido em cada 
combinação de atributos ou valores das variáveis usadas 
para estratificação da amostra; 
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b) informações sobre a base de dados usada para a 
confecção da amostra, a saber: proveniência (censo, 
pesquisa por amostragem, ou outra modalidade), entidade 
que a produziu e ano de coleta dos dados; 

§ 3° A margem de erro a que faz referência o inciso IV, 
não poderá ser superior a 4 pontos percentuais. 

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui 
crime, punível com detenção de seis meses a um ano e 
multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil 
duzentos e cinco reais) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil 
quatrocentos e dez reais). 

§ 5° A empresa que der à divulgação pesquisa 
fraudulenta estará sujeita à cassação de seu registro de 
funcionamento, sem prejuízo às sanções aplicadas pelo 
Ministério das Comunicações de acordo com a legislação 
específica, quando a empresa estiver submetida a esta 
regulamentação. 

§ 6° Aplica-se o disposto no § 5° à empresa 
subcontratada que realizar pesquisa fraudulenta para 
divulgação, na medida de sua participação. 

§ 7° Para os fins do disposto neste artigo, são 
consideradas fraudulentas as pesquisas que se enquadrem 
em qualquer das situações seguintes: 

a) discrepância entre as condições de realização do trabalho 
de pesquisa e as informações registradas pelas entidades e 
empresas responsáveis; 

b) discrepância entre os resultados obtidos e aqueles 
divulgados; 

c) divulgação de resultados falsos. 

§ 8° O resultado da pesquisa deverá ser registrado, 
igualmente, na Justiça Eleitoral, momento em que deverão 
ser informados os seguintes dados: 

a) para pesquisas de âmbito estadual, que Municípios 
foram sorteados, quantas entrevistas tiverem sido efetuadas 
e quantos pontos de coleta de dados foram usados em cada 
um· , 
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b) para pesquisas de âmbito municipal, quantos pontos 
de coleta de dados foram usados, quantas entrevistas foram 
efetuadas em cada um, e o processo de seleção desses 
pontos; 

c) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil por 
Estado, da amostra usada, com o percentual de entrevistas 
feitas em cada combinação de atributos ou valores das 
variáveis empregadas para a estratificação da amostra; a 
lista dos municípios sorteados para a pesquisa; o número de 
entrevistas realizadas em cada um deles. 

§ 9° Quando da divulgação do resultado da pesquisa, 
os órgãos de comunicação deverão destacar: 

I - a entidade ou empresa responsável pela pesquisa e 
quem a contratou, assim como as entidades, ou empresas 
subcontratadas, se houver; 

" - a margem de erro da pesquisa e o intervalo de 
confiança; 

111 - o período exato em que se realizaram as 
entrevistas; 

IV - a observação de que o resultado obtido reflete as 
intenções de voto na época da realização da pesquisa; 

V - o número de registro da pesquisa no órgão 
competente da Justiça Eleitoral. 

§ 10. A divulgação de pesquisa sem as informações 
indicadas no § 9° sujeita o meio de comunicação 
responsável à multa prevista no § 3°. 

§ 11. O arquivo com os dados obtidos com a aplicação 
do questionário registrado, de acordo com o inciso IV do 
caput, deverá ser depositado nos órgãos da Justiça Eleitoral 
mencionados no § 1° e ficar disponível no mesmo dia da 
publicação para consulta dos partidos ou coligações com 
candidatos ao pleito. 

§ 12. Não estão sujeitas às exigências deste artigo as 
chamadas pesquisas de "boca de urna ': realizadas no dia do 
pleito, cujos resultados podem ser divulgados: 

a) os resultados podem ser divulgados a partir do 
momento em que o juiz eleitoral responsável pela 
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presidência do pleito determinar o encerramento do mesmo, 
no âmbito a que se referir. (NR)" 

Art. 3° O § 2° do art. 105 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 ................... .... .................. ... .. ........ ......... .. ...... .. . 

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral procederá, com 
periodicidade mínima de um ano, à atualização monetária 
dos valores estabelecidos nesta Lei, de acordo com índice 
oficial de inflação. (NR)" 

Art. 4° Fica acrescido o § 4° ao art. 34 da Lei nO 9.504/97, 

com a seguinte redação: 

2062 (JAN /05) 

"Art. 34 . .... .... ................. ... ........ .. ...... .. .. ... ......... .... ..... .... . 

§ 4° Terminado o processo eleitoral, as informações 
obtidas com o cumprimento do disposto no art. 33 serão 
postas, pela Justiça Eleitoral, à disposição dos interessados 
em consultá-Ias. (NR)" 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2005 

~ut~~ ~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 7.293-A, DE 2002 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 249/00 
OFíCIO N° 1139/02 (SF) 

Altera os arts. 33 e 90 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para aperfeiçoar as formas de controle sobre 
a produção e divulgação de pesquisas eleitorais; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nOs 5.304/2001 , 
4.878/1998, 7.294/2002, 4.672/2004 e 4.774/2005, apensados, com substitutivo ; 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela reje ição 
dos de nOs 2.522/2000 e 3.956/2004, apensados; e pela inconstitucionalidade e 
injuridicidade dos de nOs 274/1999, 1.584/1999, 3.692/2000, 4.788/1998, 
4.404/2001 , 5.748/2001 e 3.949/2004, apensados (relator: DEP. ANTONIO 
CARLOS MAGALHÃES NETO). 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA. 
APENSE-SE A ESTE O PL-4788/1998 E SEUS APENSADOS. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs nOs 4.788/98 (4.878/98, 274/99, 1.584/99, 2.522/00, 
3.692/00, 4.404/01 , 5.304/01 , 5.748/01 , 3.949/04) 7.294/02, 3.956/04 , 4.672/04 
(4 .774/05) 



fi 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
1 ° substitutivo oferecido pelo relator 
complementação de voto 
2° substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Novas apensações: PLs nOs 6.938/06 e 356/07 
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PROJETO DE LEI N.o 8.039-A, DE 1986 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 8.039-A, DE 
1986, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA OFICIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: DEP. 
VILMAR ROCHA). 

TENDO APENSADOS OS PL'S N°S: 5.654/90 {1.921/89, 4.567/89 
[3.322/89 (4.334/89), 3.365/92, 487/03],101/91,107/91,2.356/91,741/95,195/99, 
857/99, 1.579/99 (1.180/03), 1.580/99, 1.974/99, 2.610/00, 2.888/00, 2.999/00, 
4.592/01, 5.980/01, 6.042/02, 783/03, 1.126/03, 2.370/03, 3.710/04, 4.648/04, 
7.434/06, 624/07}, 1.562/99 [669/99 (1.336/99), 1.575/99, 3.367/00, 7.048/02, 
82/03, 551/03, 1.067/03], 2.220/99 [4.909/99 (1.581/99, 1.585/99), 2.944/00, 
3.668/00, 878/03 (1.359/03, 1.909/03), 5.790/05, 6.892/06, 46/07], 3.383/00, 
3.428/00 (3.949/00, 992/03), 4.593/01 {671/99 [830/99, 1.495/99, 1.604/99, 
6.826/02 (933/03, 6.772/06), 1.326/03, 4.635/04], 1.577/99 (2.948/00), 385/03, 
2.019/03 (3.360/04), 5.985/05}, 5.268/01 [2.495/03 (2.841/03, 7.285/06), 
2.679/03], 5.308/01, 5.459/01, 5.618/01 {4.679/98 [l.024/99, 4.081/01, 4.149/01 
(6.947/06)]), 5.801101, 7.293/02 [4.788/98 (4.878/98, 274/99, 1.584/99, 2.522/00, 
3.692/00, 4.404/01, 5.304/01, 5.748/01, 3.949/04), 7.294/02, 3.956/04, 4.672/04 
(4.774/05,6.938/06,356/07)] E 5.975/05 (6.895/06,1.008/07). 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE A VOTAÇÃO 
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EM VOTAÇÃO A EMEND ADOr", ~A./ 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ E~~ 
. ~ DF SI.t\Q UES. 

EL COMISSÃO DE 
c (JifrS A L"*9QS , _ -., 1. ... 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N° 8.039, DE 1986, RESSAT \LAf'05 :QS 

~~ 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADAS TODAS AS PROPOSIÇÕES 
APENSADAS. 

(SE REJEITADO) - ESTÃO PREJUDICADAS TODAS AS PROPOSIÇÕES 
APENSADAS. A MATÉRIA VAI AO ARQUIVO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REJEITADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 8.039, DE 1986 

• a Emenda adotada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania; 
• o Projeto de Lei nO 8.039, de 1986. 

PREJUDICADOS: 
• todos os Projetos de Lei apensados. 

A MATÉRIA VAI AO ARQUIVO. 
Em 30/05/07 

Moza a e aiva 
Secre ário-Ge ai da Mesa 

2062 (AGO/06) 
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Of. n. 264/07/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: comunica rejeição de PL 

Senhor Secretário, 

Brasília, 31 de maio de 2007. 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao conhecimento do 
Senado Federal, que foi rejeitado, na Sessão Plenária do dia 30.05.07, o 

:. Projeto de Lei nO 8.039, de 1986, do Senado Federal (PLS nO 159/86 na Casa 
de origem), o qual "Dispõe sobre a proibição de propaganda oficial e dá outras 
providências ". 

2. Por conseguinte, informo a Vossa Excelência que foram 
prejudicados os seguintes Projetos de Lei , do Senado Federal , apensados à 
supracitada proposição: 5.654/90, 4.567/89, 4.592/01 , 4.648/04, 1.562/99, 
2.220/99, 3.383/00, 3.428/00, 4.593/01 , 5.985/05, 5.308/01 , 5.459/01, 5.618/01 , 
5.801/01 , 7.293/02, 7.294/02 e 5.975/05, correspondentes aos PLS na Casa de 
origem de nOs 302/89, 303/89, 187/99, 60/03, 178/99, 180/99, 28/00, 300/99, 
353/99, 384/03, 242/00, 56/99, 52/01, 544/99, 249/00, 161/01 e 76/03, 
respectiva mente. 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

----- ..... 

~~/~~ê--/' 7 ~ 
Deputa o OSM SER GUd 

Primeiro- ecretári / 
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Consulta Trarnilaçúo elas Proposições 

Proposição: PL-8039 /1986 9 
Autor: Senado Federal - JAMIL HADDAD - PSB I RJ 

Data de Apresentação: 27/06/1986 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação : Priondacle 
Proposição Originária: PLS- 159/1986 
Situação: PLEN: Aguardando Encaminhamento. 

Página 1 de 3 

lnd('\.i\(:üo: 1'1\.\(,' \0. PR.\ZO. I'IW IH I (,'.\0. PR{)PM; ·\~[) ,\ , PROP.\G,\NI)'\ FI.EITOR.\L. Plj BI.ICID.\[)E, 01\11. \ I'UBUc'\. j>.\TROCI\.\DOR. 
ORe \C) .. \ 1):\11. . ISTR.\Ç,\O PU nI.lC\. ,\mll:-'; ISTRAÇ.\O D IRET,\ .. \D\11 NISTR;\\,,\O 1:\ DI RET.\. F.\ \ 'OREl'I:\lEKTO, C\01D !D.no. P \ RTI DO 

1'01 I'I'ICO. 

Dcspa('ho: 
19/ 6/ 1989 - DESPACHO A CCI R. (NO\'O D~SPACIIU - ARTIGO TERCEI RO D.\ RESOLUçAo 06/ 89)· 

Emcndas 
- CCJC (CONSTITUIÇAO E .JUSTIÇA E D .E CIDADANIA) 

EMC 1/ 1995 CCJR {Emenda Apl'cscntada na Comissão) - ROBERTO MAGALHAES ~ 

EMR 1 CCJR {Emcnda dc Relator) - Vilmar Rocha ~ 

l'i\n'Cl'1'l'!" \'010.., c Ih'dação Final 
- ('(',1(' « 'Oi\STITUJ(:Ao E .HJSTl('A E DE CmADANIA) « AR 1 CCJR (Pal'cecl' dc Comissão) "a 

PRL 1 CC.JR (Pal'cecr do Relator) - EDESIO PASSOS ~ 

Apcnsados 

PL 5654/1990 ~ PL 1562/1999 ~ PL 2220/1999 [dll PL 3383/ 2000 ~ PL 3428/ 2000 G5 
PL 4593 /2001 ~ PL 5268/ 2001"a PL 5308/ 2001 ~ PL 5459/2001 Q} PL 5618/ 2001 ~ 

PL 5801 / 2001 ~ PL 7293/2002 .d} PL 5975/ 2005 '..a 

Puhlka<;ülI c EI'rata1'> 
Puhlicação A dc t1 /08/199..5-~ 

f ' Itinlll ;\~·Ü(): 

30/5/2007 - PLENARIO (PLEN) - .\ matéria \ ai ao ar4l!i\o. 

l1hs: \.I <.lIlCL H1 1f:nhl dd I' rr)p(~si('i.i l..l fl'l':l rl('~l:l ('d~<J 1l':,?,I"b ti\:\ 11<111 t' Ira t m ..! l) ~.lc:!lj . I th': '"l' Jldn ~('r (:oll:\\l ltnrlo 11 1)" ú r~flll:::-: r("~ pcl'!i\·o., 

Andamento: 

/ 6/ 198b Mesa Di,'ctora da Càmal'a dos Dcputado ... (MESA) 

IlESP.\UIO INteL\L ,\ CCI. 

:!.7/ () / lQ,';6 PLENAmo (PLEN) 
LEITllR.\ E Pl'BLl(, ·\(' .\U [l .\ M;\TERL\. pDCN128 06 86 PAG 6929 COL 01. 

12./:l/ 1987 iVksa DiI'e!ora da Câmal'a dos DCIHllados (MESA) 
SOBRESTADA '\OS TERMOS DO ARTIGO 7 DO ,\TO D:\ :VIESA OI ! tl7, DE 1:1. DE :\II\R(,'O llE 19H7. 

5 /4/ 1989 Mesa DÍI'clol'a da ('[lInara dos Dcputado!' (MESA) 
REDISTRIBUIÇAo PEl.A i\l ES,\ , DE ACORDO COM O ARTIGO TERCEIRO DA RESOU; C;AO 6 / P.9 DA C.\M.\RA DOS 
DEPFL\[)OS. 

1<) / ú 1 \Qil9 iVksa Dirl'tol'él da Câmara dos Dcputado1'> (MESA) 
J)ESP .\CIIO .\ CC.I R. I ~O\'O J) ESPACIIO - A RTICO TERCEI RO DA RESOLUC;.\() 06/ 89 I. 

19/ 6/ 19Sy PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PU BUC.\Ç.\O DA MATER1A. 9DCN120 06 89 PAG 5130 COL 02. 

2/ 8 / 1989 Comissiio dc ConstituiçflO c Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP AR:\ALDO :\<IORAES. !iiDCNl 22 08 89 PAG 8183 COL 03 . 

http: //intranet.camara,gov,br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id=2 1293 31/5/2007 10:26:21 
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5/ 6 / 1992 

10/:3/ 1995 

16 i ;j / 1995 

S/ 6 / 1995 

6 / 3 / 2007 

:ll .l 5/ 2007 

22/ 5/ 2007 

('()J11i!.~ão dc Con~titui~'ã() l' .hl!.tÍl;a c dc Cidadania (CCJC) 
REL\TOR DEI' UWS10 PASSOS. gDCNl 010591 PAG 5103 ('OI. 02. 

( 'omi'i!.ão dc COll!.tituição c JU'itiça c de Cidadania (CC.IC) 
PARECER DO RH .. \TOR. DEP EDESIO PASSOS , PEL\ CO:\STrrL:CIO:'-lALlDADE. ,ICRIDICII)AJ)E I ' TI·T'\I C:\ LF<;ISI \TI\ .\ 
F , :-..lO \IERITO . l'l ~ L\ APRO\'\(:.\O CO[\1 Sl'BSTITl'TI\'O '_9 

Comissão dl' Constituição l' .Justic;-a e dc Cidadania (CCoTC) 

RI~ DISTRIBL[J)() \0 REL\TOR. DFP IItE:-..lDES RIBEIRO. 

i\k!.a Dirctm'a da Câmara dos Ikputado!. (MESA) _ 
llEFERIDO OI' B:~6 - 1' / 92 -C(,.JR . ~OLl(,IT:\,,\J)O E:-..lC'A[\[ll'IIA\lEi\TO DESTE A Cm'lISSAO ESPECIAL D() SISTE;\I.\ 
EI.I·:rroR:\J. E 1':\RTmARIO. IijDCNl 20 04 9:3 PAG 7730 COL 02. 

Me,a Dil'ctol'a da ('[lImll'a do~ Dcputado~ (MESA) 
OI' i-\ 3. 9:l -J) I R j) ITI)\ l. Ei\C\\II:'\ 11 ·\:,\ DO ESTE PRO.JETO . .\ CO:'lI ISSAO ESPECI.\L DE LEC ISL.\( .\O I' \RTI D.\R I \ l-
1·.LElTOR,\I.I ·; I'ROBI1HDE .\Di\ll1'<ISTR:\TI\A 

COORDENA(ÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

E:'\CAi\lI:\iIlADO A CCIR. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
REL\TOR DEI' \'II.:'IL\R ROCHA. ~DCNI17 03 95 PAG 3668 l'01. 02. 

( 'omi'i!.üo (k ('oll!.titlJi~'ão l' Ju"tiça c de Cidadania (CC.ICl 
\I'RO\ ' \<. .\0 l '\ \'\1\[[ [)O I' \RECFR DO RI .I..\TOR. DEI' \ ' [1.1\1 \1{ I{OCIL\ , 1'1· 1. \ (,O:\~TITl CIO\: \!.lD \DE. 
,lll~IDI(l1l \DL TECi\IC\ 1.F<; lSI .. \TI\-, E. :\O :\IERITO. PEL.\ \I'IW\''\c,:. \O , eml UIEi\D \S. ADCD 20 0496 PAG 
0226 CO I. () I. 

PLENÁRIO (PLEN) 
LEITCft\ F Pl' BI .IC\Ç.\O DO [>,\RECER D,\ C(.I I{. PRO:\TO P \ RA \ ORDEi\1 [lO DI.\. PL. R039 .\ / RIJ . gDCN I 11 08---.95 

PAG 17509 COI. OI . 

Mesa DirctOl'a da Câmara do~ Dcputados (MESA) 
Req. n I, 451 í 07 do Ik'putado :'1'1 i ro Teixei ra li ue .'1 ,licita a apensJç~o de todu" o~ projetos de lei "ri lindo" do SI' li ue trall'llI de 
ma téria id('lItk,1 ou correlala ao Prokto de Lei n" 2.679/ 03, da Comissào Espel:ÍallIJ Refortna Politica. 

Mc~a Di"l'\ora da Câmara uos lkputado!. (MESA) 
\pl 'l".,en ta, ;Ío do RL'q UL' rim L' nto 11 " 451 / 07. do [kputado :'Iliro TLi"L' ir'l. que solicitJ a apL' lIsJç;]() dL' lodos os projetos dL' ki 

" rtulldos do SI, <[li \' tra tl' lll de l11 a tl' ria idé'ntita oUl'orrL'lata ao Projclc) dc Lei n" 2.ú79 O:l . da ('Ol1lissJl' 1·;-.pel'iJI da Rdoll11.1 
I'oittira. 

Mesa Dil'ctol'a da ('[Im.u·a do!. Dcputados (MESA) 
nL'f'erido L' m parle o REQ ,151 / 07, nos termos da sL'guinte Deeisão da rresidenl:Ía: " ... Defiro. em parte. a s,,!icit;:l<;50 dL' apL'll s<J<;JO, 
da f(lrma a sl'guir l'xplicitada:a) ApenSl'lII-sL' ao Projl'to de Lei n. 8039/ 86, do Senado Federal. no~ termos dos art. 14:!, parúgrafo 
único L' j C art. 14:3. inciso 11. alínea "a", amhos do RICD. as seguintes proposi<;ües: PL 5654 / 90 le seu, apensados, o, PL\ 1L)21 / 89, 
IOl i 91, 2356/ 91, 741 / 95, 195/ 99 , 857/ 99, IS80/ 99, 1974/ 99,2610/ 00,2888/ 00,2999/ 00. 1579/ 9CJ (e scu apensado. o I'L 
1180( 03). 4592/ Ol, 5980/01, 6042/02, 783/ 03. 2370/ 03, 3710/ 04. 7434/06J - Assunto: domicílio l'leitoral. filiaçJo partidúria , 
regbtro de candidatos e propaganda eleitoral; PL 1562/ 99 re scus apen'ados. os PL's 669/ 99 (e scu .lPl·nsado. o PL l:r~6 / 99). 
1;)75/ 99, :t367 / 0(). 7048 / 02. 82/ 03, S51 / 03. 1067/ 0:3 - As~unto: coligaç(;e;;. registro de candidato". representaçiio pruporriollal e 
propagallda L'leitoral; PL 222U/ 99 I e SeUs apensados, os PL's 4909/ 99 (L' seus apellsados, o., PL's 1581 / 99 l' 1585 / (9). :!94-1 ' ou. 
·{66H / oo. 878 / ():~ Cc seus apl'll sados . os PL's 1359/ o :{ e 1909/ 0 :3). S790/ 05, 6892/ 06 L' -16 / 07]- Assunto: Funcíon<llllellto 
pd rÜnlL'nta r . propaganda l' lcitoralL' kderaçüo de pa rt idos pol itico<,: 1'1. :n8:1/ 00 - . \'osu nto: rropJl\a nda L'lei lora!; 1'1.:\.1:28 00 I L' 
", 'Uo, ;lpt.' IlSat!ps. 0 ' 1'1,', :-,9-19 / 00 <.' 99:! / O:II - \so,unto: l.ist;J p;Jrtidúri,l; 1'1. 4S9:{/ OI Iv 'CIIS apL'lls~ldo" ('S 1'1. ... h71 i 9<) (('S('IIS 

;t Pl'II.o,;Jdos, os I' 1.\ H:!o! 99, I. \9:; / 99, 1604/ qq. 6il2h i 0:2 te- SCIIS a p('n'ados. os I' 1.\ 9:1:i/ ():~, 6772/ (6 ). I :1:!6{ 0 :1 . . ih:lS! () \ ) 
\ , sunlo: Fundo p;lrtid;:Il'io L' arrl'l'ada,ão de rccursos nas l'alllp;J11l1as; PI. 526o! OI k seus alwllsat!os. o" 1'1:, :2.195 / 0:1 (v .o,l'US 

a pc n';Jdo'o . 0., 1'1":28 p / O:l t' 72HS! (6) e 267CJ/ <l;!) - .\ssunto: Rdorm ;J Eleitoral; I'L S:lo8/ ()l - Assunto: I'mpagandil l'lcitor;t\; PI. 
.)·+59,'01 - \ ,sunto: Propaganda L'I ('itoral: 1'1. ')6IR/ 0l [e "eus ~p(' nsadoo" os 1'1.\ 4679/ 9R (co seu" ,qlt'lIsados. os 1'1.\ IO:!,\ qL). 
cfoR 1 / o I. .p 1 ') / OI l (' 'cu apen,~do. o I'L 6947/ (6)) 1 - \s"unto: I'ropilga nda deit oral - I i ngu;J~l'1II dL' s i nais; I'L ;;80 I 01 - \!',lInt o: 
Propagam];, elvltor~ll' olltros assuntos: rL 729,11 02 k Sl'US ape nsado, . os PL's .f7KRi CJ8 (l"L'US apell,ados. 0' Pl.\ .fK 7H q8 
27-1/ 99. 2522/ \J(), ::\692/ 00, +FJ1 / ol, .'5304/ 01, 574R! ol. 1584/ 99, ::\<l49 / (4), 72q4 / ()2. ::\<)56/ o4.1ún/ Ot te 'l'U apellsado.1I I'L 
4774 / (5), b(j38 / o6 e 356/ 071 - Assullto: pesljuisas l' I.esks prl' -eleitorab; I'L 597S/ oS I L' scu apens;ldo, (I PL 6895/ 061 - Assunto: 
I'rop<lganda L' Il'iloral: h) Dl'Sapensl'-se o I'L 11 :!6/ 03 do PL. 4431 / 8') . . \pl'nsc-se o PL 1120/ 03;)0 1'1. S65~ / 9(). L"l Dvclaro 
I'rejudíc-ado 01'1. 4-1 :31 / 89. nos tL'rnhl!' do arl. Ib-l. inciso l. do I{ ICf), haja \i,ta a L<.'i li. S6H2 / 71. ohjeto da proposi,ao cm apre,o. 
hJ\ c r sido rL'\O\;ada pela Lei 9091J 9:'). c) ApeflSl'-SL' o PL 4567/ 891c SL'lIS apensados. os PL's 3322/ 8L) k seu apensudo. " 1'1. 
4T3-1 / 89 ). T~(>5 9:2 l' 4S71 o:) 1 ;10 1'1. ,,654 ' 90. d) ApL'nSL'-Se o PL 4648/ 04 ;)0 PL 5654 / 90.l') Apen'L'-se o PL 670Q u6 ao I'L 
:2 -124 / 8 9: f) f) cs"llL'll'e-se 01'1 , ,)12:~/ ()1 do PL ,'jÓIS/ OI. ApL'lIse-se o rL 5123/ 01 ao I'L S676 / 90: g) ncSal'ensL'-se 01'1. 70q/ 99 do 
1'1 , lb79 / l)S . ,\Pl'IlSL'-Se <) 1'1. 709/ 9l) ao PL S676 / 90; 11) Desapcllse-sL' 01'1, 6552/ 02 do 1'1.5618/ 01. ,\pL'llsc-se o PL 6S,):2/ 02 ao 
1'1. 5676/ <lO : i) lll's;JI'l'nSl' -Sl' 01'1. (),)l):3! 02 do 1'1. .'j(lIS/ 01. Apells(>sL' () 1'1, 6SCJ:I / 02 ao 1'1. S676/ fJo: j) Iksapellse-sc C) 1'1. IU5:I! O:1 
do PI. .'jhl8 j oI. \l'l'llSL'-se o 1'1. IO;;:I / n:l ao 1'1. ,;b7b/l)o; k) Dcsap<'llse--se () I'L 18:!8/ (l;! do PI. .'jhIS, OI. :\pL'llSL'- 'L' () 1'1. IH:28/ ():1 
a') 1'1. .)h7Ó/ '.!o; I) 1 )l'SapL'lhc-'oL' () I'L 256/ 07 do 1'1. :1979/ 00. m) \pense-st' o rI, :l:!7/ 07 JO PI. 256/ 0 7; I'lIhlique-,l'." ~ 

PLENAruo (PLEN) 
Discussão em turno único. 
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')"1 .r r / "00"7 -- , ,)..... I PLENA.RIO (Pl.EN) 
l\1:Jtéri'-l não apreciada em fat:l' do l'I1Cl'ITal11ento da Sc~sâ(). 

:2t} I:; :!()()~ PLENARIO (PLEN) 
I )I"'u~~ao ('111 turno únko. 

29/5'2007 PLENARIO (PLEN) 
Matb'ia nôo apredadJ em face dJ nào-('onclt",ôo da apfl'ciução da 'VIP\' 3:19-('/0(,. ikm 01 da paula, com praw encerrado. 

30/5/2007 PLENAIUO (J>LEN) 
Discussão em turno único. (Scssüo onJin;lria - q:()o) 

:IO/').':!oo;- PLENARIO (PLEN) 
;\Iatl'ria IldO <lpJ'('('iada l'm lJce do l'IlCCIT'-lIlIl'll tO d" Sc~~ao. 

, ;(1 ). :!()o-. )'l,ENAmo (I'LEN) 
j)isl'us~;io L'ln turno únic(). (S,,'S;I!) ('xtraordinúria - 18:,1.''») 

30;,,/2007 PLENARlO (PLEN) 

Encerr<Jda '-l discussão. 

5/2007 PLENARIO (PLEN) 
\'ob<;JO L'111 turno único. 

:~o/;) 2()()7 PI.ENARfO (PLEN) 
Rl'iL'iI ;) (j;, :1 FnH'lld:J adotada 1ll'1:J Comisc,;'J() dL' ('on~tiluiçio L' .Iust i,a L' clt' CidadJlli;L 

30!S!'2007 PLENA:RlO (PLEN) 
Rejeitado l'SlL' Proido de Lei 11" B.o39. de 1986. 

'30! - /"007 '. I.J - PLENÁRIO (PLEN) 
Em ('onsl·qiienti;1. firam prcjud irados os Projetos de Lei de 11 ,)s :=;.654 /90 { 1.921 / 89, 4.567/ 89 [:1·322!tl9 (4 .:n·l/ 891. :{.:lb:=;/9:!. 
4~7io3J. 101 / 91, 107/91. 2.:Gb/ l) I. 741/9'),19;')/99.8:=;7/99.1..')79/99 (1.180/0:3).1.')80/99.1.974/99. 2.610/ 00. 2.88~iOO. 
VI99!OO. 1-;"'il):! iO I, .').l)80/01, b.04:!/0:!· 783/0:l, l.l26/o:! . 2.:UO/0:j. :1-710/04, .j.b-l8/tq. 7.-l:H!06, 624/07}, 1.562/Y9 [b6Y!94 
(1.336/99). 1.')75ÍY9, :1·367/00, 7.!)48/02, H2/0:\. 551 / 03,1.067/ 031.2.220/99 [4.Y()Y/99 (1.581 / 94, 1.5HS/ (9), 2.9-14/0(). 
:\.66Bioo. 87ii/(J:! (1.359/03. 1.9()9/ 03), 5·790/05. 6.89 2 /06. 16/ 07J· :\.:)83/ 00, 3.128/00 (:3·9.19/00, 992/(3), -1.593/ 01 {671/99 
18:10 '<)9 1.19')/<)<1,1.601/99. 6.H:!6 j0'2 (933!O:!. 6.77:2/06),1.3'26/03.4.635/0,11.1.577/99 ('2.9 IH/ no), :1HS/o3, 2.0Iy/o:l 
U.:I(>()!0f), ;).q,'l')/os), ;,.268/01 [:!.·lY;, / o;\ (2.8'·11 / 0::l. 7.28S/0b), 2.67Y/ O:\]. :=;.:W~/Ol. 5-4SY/0l, 5.61~/OI {4.679/ lJ8 [1.():!·l! YY. 
·1·oKL UI. 1·1 Il)/ol (6.9-17i06JIl. ;).801/01, 7.'29:\/0'2 [4·788/9H (-1.878/qH. 274 / 99, 1.5~4/99. 2.52'2 / 00. :!.b92/00. -l.-lO.jClI, 
'j:lO-1.ol. :1·j·1 Ki OI. ;3.949 0-1), 7·:!9-lio2. 3.9:=;6/o.j, .j.672/04 (4·774/05, 6·938/06. 356 i o'7)J l' 5.9"'5/05 (b.K9s/nb. LOnK! (7). 
apcns<Jt!"s. 

~:!uu/ PLENÁRIO (PLEN) 
A matéri'-l \ai '-lO <Jrqui\(). 

Cadastra r para Acompanhamento 

NovaPcsguisa 
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PROJETO DE LEI N° 7.293, DE 2002 

-lIi - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 7.293/2002 e dos de nOs 5.304/2001, 4.878/1998, 7.294/2002, 4.672/2004, 4.774/2005, apensados, com substitu IVO; pela corístífucionali ade, juridicidàde, técnica egislativa e, no mérito, pela rejeição dos de nOs 2.522/2000, 2,.J256/2004, apensados; e pela 
inconstituci~lidade e injuridicidade dos de nOs 27 999, 1.584/199~ 3.692/200~.869/2000, 4.788/1998, 4.404/2001, ~Z.48/2001 ~319/2002 , 
.440/200L,"f .488/2002, 3.949/20 4, . 84/2004, * 4.424/2004, apensados; nos termos do Parecer, Com complementação, do Relator, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roherto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, Carlos Mota, Edna Macedo, Inaldo Leitão, Jamil Murad, João Paulo Cunha, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, Coriolôno Sales, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jaime Martins, José Pimentel, Júlio Delgado, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Moroni Torgan, Mussa Demes, Ricardo Barros e Sérgio Caiado. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2005 

~aA~~/ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



, - , 

1- • 

Altera os arts. 33 e 90 da Lei nO 9.504, de 
30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, para aperfeiçoar 
as formas de controle sobre a produção e 
divulgação de pesquisas eleitorais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 33 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 
................................................................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 
informações de que trata este artigo sujeita as entidades e 
empresas responsáveis pela execução da pesquisa e pela 
divulgação de seus resultados à multa no valor de R$ 53.205,00 
(cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais) a R$ 106.410,00 
(cento e seis mil, quatrocentos e dez reais). 

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, 
punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, 
multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil, 
duzentos e cinco reais) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil, 
quatrocentos e dez reais) e cassação de registro de 
funcionamento da empresa. 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo são consideradas 
fraudulentas as pesquisas que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 

I - discrepância entre as condições de realização do 
trabalho de pesquisa e as informações registradas pelas entidades 
e empresas responsáveis; 

11 - discrepância entre os resultados obtidos e aqueles 
divulgados; 

111 - discrepância entre os resultados das pesquisas 
realizadas após o encerramento do prazo da propaganda eleitoral 
no rádio e televisão e o resultado das eleições, quando superiores 
às margens de erro adotadas." (NR) 
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Art. r o art. 90 da Lei nO 9.504, de 1997, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 1°, renumerando-se os demais: 

"Art . 90 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ I ° Tratando-se de crime previsto no § 4° do art. 33, os 
prazos deverão ser reduzidos à metade . 

... " (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 06 de novembro de 2002 

acp/plsOO-249 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 


